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LEI N' 1994 DE 13 DE ABRIL D8.2026.

Altera a Lei no 1.983, de 23 de

fevereiro de 2026, Para corrigir o

valor das subvenções sociais
destinadas às associações que

especifica.

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de São Roque

de Minas sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Fica alterado o valor da subvenção social previsto na Lei no 1.983,

de 23 de fevereiro de 2026, para as seguintes entidades:

Associação Comunitária de São José do

R$ 12.000,00 para R$ 20.000,00;

Associação Comunitária do Distrito da Serra da

passa de R$ 12.000,00 para R$ 20.000,00.

Barreiro passa de

Canastra (São João) -

Art. 2o As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de

dotações orçamentárias proprias, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 3o Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei no

1.983t2026.

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Roque de Minas, 13 de abril de 2026.

BELCHIOR DOS Assinado dê rorma
dioital oor BELCHIORREIS oós nÉrs

FARIA:0004580 FARIA:0o04s80e666' Dados:2026.04.13
9666 08:4r:06 -03'oo'

Belchior dos Reis Faria
PREFETTO DO MUNICíPIO DE SÃO ROQUE DE MINAS/MG.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DE M!NAS
ESTADO DE MINAS GERAIS

cNPJ 18.306.6701000L-04
PRAçA ALIBENIDES DA COSTA FARIA, 10 - FONES: (0XX37) 3433-t228 I 3433-LL99 - FAX: 3433-1806

CEP 37.928-OOO . SÃO ROQUE DE MINAS . MINAS GERAIS

DECRETO No 1.12512026

DlsPoE soBRE A PROIBIçÃO DO PORTE E CONSUMO DE

BEBIDAS ALCOÓLIGAS EM RECIPIENTES DE VIDRO, BEM
coMo soM AUToMoTlvo, No INTERIOR DO ESPAçO DA
TRADICIONAL FESTA EM HONRA A SÃO JOSÉ E N. SRA.
TMACULADA CONCEIçÃO, NO DISTRITO DE SÃO JOSÉ DO
BARREIRO, MUNICíPIb DE SÃO ROQUE DE MINAS, E DA
OUTRAS PROUDÊNCIAS.

o PREFE|TO MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DE MINAS, no uso das atribuiçôes que lhe são

conferidas pela Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a realização da Festa em Honra a São José e Nossa Senhora lmaculada
Conceição, evento tradicional no Distrito de São José do Barreiro, município de São Roque de

Minas, com significativa participação popular;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a segurança e o bem-estar, um ambiente de respeito,
concentração e tranquilidade dos frequentadores da festa;

CONSIDERANDO que recipientes de vidro representam risco a integridade física dos participantes,

especialmente em locais com aglomeração de pessoas;

CONSIDERANDO que som automotivo causa pertubações, compromete a comunicação, além de

desrespeitar o caráter cultural , espiritual e tradicional do evento.

DECRETA:

Art. ío Fica proibido o porte e o consumo de bebidas alcoólicas acondicionadas em garrafas ou

recipientes de vidro exclusivamente no interior do espaço, bem como som'automotivo destinado à

realizaçáo da Festa em Honra a São José e Nossa Senhora lmaculada Conceição, no período de

22 à 24 de maio de 2026.

Art.2o Os comerciantes, arnbulantes e barraqueiros autorizados a atuar dentro do espaço da festa
deverão comercializar bebidas apenas em recipientes plásticos ou latas, durante o perÍodo referido.

Art. 3o O descumprimento deste Decreto poderá acarretar sanções administrativas, inclusive
cassação de autorização de venda dentro do evento, conforme legislação vigente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Roque de Minas, 14 de maio de 2026

BELcHToR oos nrrs iiiiiili,ffi$e:#td
FARIA:0004580966 FARrA:0004s80e666

- Oadosi 2026.05,14 09:36:36o -03'oo'

Belchior dos Reis Faria
Prefeito do Município de São Roque de Minas/MG.
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PARECER DO ORGÃO TÉCNICO

1 _ DADOS GERAIS DE IDENTIFICAÇÃO

Data da emissão do laudo: 20 de abril de2026.

Parceria: 00112026 - Repasse Cultural para Evento Festivo.

Instituição responsável pelo parecer técnico: Secretaria Municipal de Espoftes, Cultura, Lazer, Turismo,

Meio Ambiente e Agricultura - DEPARTAMENTO DE CULTURA.

Identificação da Organiznçío da Sociedade Civil: Associação Comunitária de São José do Barreiro.

2 _ OB.IETIVO DO PARECER

Analisal os critérios estabelecidos pelo Marco RegLrlatório das Orgarrizações da Sociedade Civil para celebração

de parceria com o uTunicípio.

3 _ RET'ERÊNCTA

Marco RegLrlatório das Organizações da Sociedade Civil* I-ei Federal no 13.019 de2014.

4 _ RELATORIO

Usou-se como subsíclio para a construção desse parecer o conhecitnento que se têm sobre a realidade

Associação Comunitária de São José do Barreiro e a análise dos seguintes docurnetttos: I - Prova de regularidade

-iurídica: Estatuto, Contrato Social ou clocumentos equivalentes; II - Ata de posse do mandato da diretoria; III -
Ata de posse atual do Orgão interno de Fiscalização Financeira; IV - Certidão da Secretaria Municipal da

liazenda, atestanclo a inexistência de pendências quanto à prestação de contas de subvenções oll olltros auxílios

financeiros arrteriorrnente liberados; V * Prova de legLrlaridade para com a Fazenda Mr-rnicipal, EstadLral e

Federal; VI - Prova de regLrlaridade relativa a Seguridade Social; VII * Prova de regularidade perante o Fundo

de Garantia por tempo cle Serviços FGTS; VIII - Cópia do CPF e Carteira de ldentidade, devidameute

autenticaclos, do Presidente on representante legal daOrganização da Sociedade Civil.

Consiclerou-se também a minuta do Tenno de Colaboração, condicionada ainda à apresentação dos

documentos previstos nos artigos 33 e34 da Lei Federal no 13.019 de2014, a saber: I - Comprovação de no

mínimo 0l (urn) ano cle existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação ernitida pela

Secretaria da Receita Irecleral do Brasil, corn base no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; II *

Cornprovação de experiência prévia na realizaçáo, col'l'l efetividade do objeto da parceria ou de natureza

semelhante; III - Comprovação cla capacidade técnica e operaciorral para o deseuvolvimento das atividades

previstas e o cumprimento das metas estabelecidas; IV * Prova da propriedade ou posso legítirna do irnóvel

(caso seja uecessário à execução) clo objeto pactr.rado; V - Certidão de existêricia jurídica expedida pelo cartório

de registro civil oLr cópia clo estatuto registraclo e eventuais alterações; VI * Documento que evidencie a situação

das instalações e as condições materiais da Orgarúzação da Sociedade Civil, quatrdo essas instalações e
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condições forerl pecessárias para realização clo objeto pactLrado; VII - Cópia da ata de eleição do qLradro

dirigente atLral; VIII - Relação nomirral atualizacla clos dirigentes da Orgarizaçáo da Sociedade Civil, com

endereço, núrnero e órgão expedidor cla carteira cle identidade e uútmero de registro no Cadastro de Pessoa Física

- CPF da Secretaria da Receita F-ederal do Brasil * RF'B de cacla urna delas; lX - Cópia de docurnentos qLle

comprove que a Orgar-úzaçáo da Sociedade Civil funciona no endereço registrado no Cadastro Nacional da

Pessoa Juríclica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.

Os critérios avaliados paru a celebração cla parceria forarn: mérito da proposta cotn cotlforrnidade de

parceria, iclentidade e reciprociclacle de interesses das paftes, viabilidade de execução sob o poltto de vista

econômico (valores cornpatíveis com o mercado); acleqLração do cronograma de desembolso previsto no plano

cle tr.abalho; meios e procedimentos para fiscalização e avaliação da execução (física e finatrceira, incluindo

cumprirnento das rnetas e objetivos) e descrição cle eletnentos e meios de prova aceitos na prestação de contas.

A segLrir discorrer-se a sobre cada um dos critérios observados.

Observa-se que lrá conformidade da proposta corn a parceria a ser realizada, que teln cotno objetivo a

Contratação de equipamentos e serviços para custear o eveuto que irá protrover cultura e turisnro rro Distrito de

São José clo Barreiro; valorizando a comurridade culturaltrretrte e autrelltando a taxa de vendas no setor de

hospedageln, alitrentação e artesatrato.

Os procedimentos para fiscalização e avaliação da execução clo plano de trabalho interno tnostrau-se

coereptes, os meios de prova na prestação de contas que foram aceitos pela Secretaria e pelo setor de

contabilidade do município. Por fim, fica designado como gestor da parceria Shirley Geane de Oliveira e a

Co11issão Pelrauepte cle Monitoranerrto e Avaliação da parceria como integrantes Representatrtes da Coniissão

Perrrauente cle Monitoramento e Avaliação: titulares Marcos dos Reis Silva, Shirley Geane de Oliveira,

Representantes cla Cornissão cle Seleção, Dehna Maria dos Reis Silva, Michele Prata Matos, Representante

Gestor parceria, Eder clos Reis Siurões. Conclui-se que este órgão técnico tertr uur parecer favorável a celebração

da parceria.

São RoqLre cle Minas,20 de abril de2026.

"t- SL^"""*-
eane de Oliveira

ra Especial de Cultura
Sec;etaria de llsportes, Ctrlttrra, l.,az,er, 'l-ttrisnlo, Me io Arrbierttc e AgricLtltLrra
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Flano de Traba§ho da Aseociaçâ* **rnunitária de sâc.iÜs* d§ Barreirc

1- §A§Õ§ DA l*§I'{X"ITNüAçÃü SCI PRüJ§?ü:
'1.'tl t*rHfiF*üAÇAO üA rl'lrtsAüf;:

Nonre: É,***ciaç*i* **muni*âri* d* S&* J*** d* ffi*rr*ir*

§NFJ : 0ü.2 Í 4,Sü61üfiÜ1 -üü

f,ndereç*: Rua J*&u Hsrnarde* d*s §ant*s' '1 1s

üistrit* Sâc .3oçs dc Barreirt
Çidad*: Sâ* H*qLle çls lWina*

UF: h/l$
tEF. 37.Sã&-üÜü
?eleftne: 37- ü ü871 1351
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N*m*: Ern*ndes el* Âlm*ids
Carço: Fre*iei*nte
R§: hfr 7.fi47.411
ilnder*ç*: Rua J*a* Eernarc**s Sant*s, 74

*istrito §** Ja*e d* ffiarr*iro

üidade: S*o R*que d* Minxs

l-JF: IVIG

C§P: 37,§ã*-Üüü
T*l*füner 37-S §&?1 1351

§-mail, acsibmrr*ir*Sg mail'ccm

1"3! AFR§§frffiTAÇÃ§ pAlf't§TlrtliÇÂ*:

Â Assuciaçã* #*mxnit*ri* de Sãç Jcse dc *srrxir* * uma as*er*imç*o

privada *err fin* h:crativo* çriada *rrl ?.S de sCIt*mbr* tl* tü§4' mtrsvtá* da

uniô* d* püs§**s *t)ffiun§, **ryl fi *h]*liv* rJ* rresçiítler.lt* *ult*rnl §

ativíçJades as*i*ter:ciais e*s mç:rad*res d*§çe disYrit*

** *bj*tivr:* cia a*x**iaç&* xâo

I * D*s*nrolver atividsdes rultrjrais e ***íoeducativau tais eunr* p*l**tra*,

cilrsos, s*minários, clttb*s de leitura, fçrum rJs d*hates, bibliote**, eXeUrgÕes

edu*utiv*s, retirc*s. l*i{Õe*, d*ntra *utras

ll * Pre*ta6àn d* **rviç** **m qumlqu*r *nu* QLJ# Üü§§ãnr ç*ntrihlit para *

frment* e r**i*naliaaçâ* da* expl*raç*es *grop**uiirias

lll - üe*env*lv*r ptividad*s assistenciais qu* visenr

â) Früt*Ção * uaud* dm famílie, ** n"rat*r*idsde, *a inf&n*ia e da velhiçs, ÕCIm

progiarnaCI d* dístribuiçâ* ele medi*am*ntes" *amp*nhas d* *gm**llr**'

aoompanhamentç rs*idencial de tratamsnt*s rr*dic*s * psi*cl&gi*n* junt* a

depen**ntgg quimiüü§í ÇfitT1panhas d* va*inaçâ*, mc*mpnnham*nto de pre

n*tal, dentre outra*,

b) c*mbate a fom* * pcbreza cam di"çtrih*içá* çJe ***tsc básicsc' hsltas

cnmuriitáriãs, ac*mpanhament* nutriei*nmí çJe *rimnçes e ç*stante*, dentre

c*trss corr*lacl*nadas,

c) Prat*ção a* m*io ambiente stravéjs d* **r*c* * serninl*rias, viveir**

nrmrrnlt*rios ll rrruiirfies s*lárn c*xr *irtri**,

v

*

11) ÂpCIir: â *nc&rüÊrado*
prih{i**, justlça, Prcgramas rle

* §lJ*§ familias ç*ni aÇ**x j*nt* a ç'lef*ns*ria

apr:ir ** fsnrili*s, <J#*ire *iltrffs
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1\l * T*dax x* *tividad#§ qu* tsnirnm r*fii* *hj*tiv* a ml*vaç&* d* vxl*r rfiür*l

do indivíduü, ã r#ruprrraçãu*fÍsic* * rll§fitâldo er"rf*rm*, a as*í*Íên*ia âss rÍ"}*llfi§

favoreçid*s s fonrent* a geração d* *mpr*§§ * r*nda.

V * Defmncler junto aos órgã*s d* Êrr:d*r' putrli*r: s * t*r*eirüs *ffi çeral, t*
inter*s*es p*trim*níaI§, *ultilraiç * tr*rais c{*s a:is**ÍsrJÕs *fi"l a**Llntos d*

interessu indíviduml *u rel*tiv*.

â. §XPfiRIE'{ÜIA, üIA§Ntt§Tt*,* H IMFACTÜ SOTâÃL H§PHftA§*-

â.1 §xperien*ia da Ae*ociaçãa qr*Ê â trlrcra apâ* a rea§âxar <* ebjetlv* der

Flano de Trabalho
ü*mn ja f*i Çüffiílrsvâdç nps anss anteríçr*x * Fe*t* *e §&* J***, Õ*rll ã

r*alizaç*n de sh*w* e harr**** * ü qu* mantem * t]ístritCI b*nr arti*uladr: e

aBtr: para a tnnnutençâc de sums atividad*s s*sio*t1lturais.

§.? Ü*scrrça* da c.*a!!dâd{* qr.:* *ará +h,[oto d* parc*râ*

A Âssociação t*munitáris de §á* ,.lsse d* *arr*ir*, t*rt iá p*r tradiçai*

Íaeer a festa *r padroeirü, Ç sla.iix está insqrlda rr* çml*nçláriç ds Üistrit* * de

cnda saiç* re§{Jrsü§ usad*s pâr# ffi marrutençáo dm asn**i*ç*ç assim tom* perâ

a *xecuçáo dça proieta* para melh*rix da p*pulaç** re*ie**nt* xqui'

ã"3 {mpa*t* s**i*l espcr*de §oN?} & *xecuçâ* dm pr*i*t*

* n:ai*r irxpmcto qus â§pÊrãy1l*§ e P númar* d* tl;ri*{as qu* virâ* p*ra

pre*tiçiar a f**t* * qu* se haap*clarmrn nn lli*trit* geranda renda pãr* Ü*

c*rn*rçi** lürais s tarnhêm g*rand* * ICMS qu#l e d*voluidn â *idíêd§ na fraÇâc

e{x qufi e arr*çado'

Âl*m d* reeet*imento de turistas * *urfifint* tJtl g*nh* dos c*m*rci*s,

*fersç*n:os * p*pulaç&* un"l ffi*m*ftt* de lsaer * de *ultur§, * qt-re tambêm

m*lhora a eaude msntal * s*çial de nossa p*pLtl*çáo'

3. üH§TR§ÇÀO $A AYIV'§AüE

Fara s crganirxç#* dn *v*nts, pl"**ísanro* da re*t;rsüs p&rfi;

*
&
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* ünntrataçâa de .§hq:w

* Muntag*m dn Pal**
* S$m e lluminaç*o
.'§egurançae

4. §HRAi§

*nm a par**ria ob.i*tivmmos al**nÇar unn ruaicr núniero de turista & n*s§fr

regiáA, * torn6r a **na*trá i:trt luçxr mais cçrnh*cidsl, *l*m dn nü§§ã$ heleams

riáurai* e divulçar ssssô§ pr*dutos, Cemo querjo, caÍ*, vinftfl, düÇ#§, a tÍpim

c*nnida miR*ira, s prüpür{:i*nar à Rts** ptpurlaçá* * vivencia c*m outru*

pessüâs, *t-lltura* e vmbr**.

S. ffieçultadc* EsPerad*s

"l'oda a f*gta, e*lebraçálü, *v#ntü, trar Llma m1rda*çm ab*srvada n* *ttrto

prâ;ü, o*je pcln *rganix*çá* ei* ev*nto, oncJ* sá* **ntr*tadas p*s§fr*§ k:*aia e

ond*a§p§ssÕâstÕr"ts*gL|ê{n*nx*r#âr§*{.lpoten*ial

Ü m**io e l*ng* prãxÜ * p*ssív*l v*riii*ar Eue ffis divis** vá* ficandç

mênü1e§ * que c des*nvolvimentCI dantro ela gt*balizaÇ§* vai t*rnando viável

qlle nüss$s isvens tenharrl mais chançc* de *air pxr* *studar e t*ndO um l*ral

desenVr:llvid*, t*nharn r:urrdiçosn de vcltar para deuenv*lver *uas funçõe* no

lu6ar de *ua *rlg*m"

Ê. çultura ü â pürtü de entrmda pêrâ 0 prüsrss§* e atravá* d* inc*ntivo e

p*ssivel alrançxr tçdns tru r:bietivr:s prop*stos

(

@-



siá certiOao de inteíro teor continua nas folhas subsequentes, cÕnforme tatal de lautlas inrl logo abaixo.

vu,ru,r\J \rç r\surÕu' uÇ r rLUrus s r.rurJuÍnEnruri e utvu uas ressoas Juflfllcas f,e sâo l{üque dg Mtnas-MG
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 147 - üentro - $áo Roque de Minas - MG - Óf p,ilzsza-ooo 

^Tel:(37)3433-1254 - rldpjsrminas@gmail.corn 9^
Oficíala - Palmira Ferreira de §ouza Gualberto ffi/

Certldâo de lnteiro Tesr do Registro: 823 Data: íí110/2019 \Í
Livro: Â 9 Fls: í Protocolo: 4810

'r)
,rl
Ç
irlün
c:
m
qf
tít

alII

ç)

in
q,
(:)
(-)
C

m

Õ
trI

].,
lJ
{_l
;l!
c-3
(:)

,C'

gl
l.í14t

É§1-ATLr-rü üÀÀssüL'tÁÇÃo *{)nlullÍ"IÁRIÀ §E §Âü J0SH D()
BÂRR.EIRü, MUI.ÍICÍPIT} »§ §Ãü ROQUE L}I. fu{}}lÂ§, K1íN/\S Ç§&ÂIS aiA

c,tFffl.íLü I * DÂ $gl{CIMlHÀÇÂ{), §Hí}tr r ru§§ i'
r,-g
16)

Ârri3p l( * À Associrç&o Comunirtrir da §f,r} Jor* da Bancirq conctirulda cm ${ (quatr*} dt

*ctcnrhm dc l*i4. é urur süüicrisde r:ivü, mu finr ir*r*livt6 *ott dureçfu P0í lcíníl0

indct:ryrinrdo, oor:a sodc crn §üa loca do Bançinr. munictpio t1c §ío Rnquc rIç Minns c $#Í$

jurídico nr Comarcs dc §Ío Roquo de Mintn, h{ruar $cÍai§ rcgcndo'tt lror crsc fi*tststa

§ocisi c cm çonformidadÉ §$rtt I legslçfu vagÊütc, voltrdr I prrmoçIo dç rtividritr ç

íarlldrdcr dc drryfuclr púhllcr o rosirl.

PnrÁgrrfo Únroo: P§n dcu{:rr rar* objt*ivtx Àxoríry.* Co,rnunittria dt §lo Jo{é dü

Btrrciru podcrá firmrr. dirutrmartü, cçnvêmos rxrm oi PodÊúct Exctutirn, Legirlruvo'

ludic.i&io. dr Unito, Ecrrdo§. Municipirs a Dirtrito Ê6düal, Mini*ttrio Füblie.o Ê'rtrülrl t
Fadrrrl, Ürdsn dor Âdwgp1iôi dc Brrril, e§m 0Í Órghr quc compõa7n r AúnrnirgâçIo

Fúblicr Dirar ç lndirctr. Pc*ua luridiu dc Diruito FüblíEu * Priyrda, Pu**l Fi*icr c §utriü

Orglnisrçô4ti dt $ocild$. Çivil.

Â*igo ?t - O* ruflnsot obtidos pela Àsr+cirçãc rcr&er rplicadon cxclusiv*rranle na

urnu*«rçIc drr âeâlidldÊr clcaeadu ar srt. !" dstc *.sHn !o. crxr vis[r ro dcsstv*lúmçnto

xrsiri dl comunídrttr, dr fcrrmr imodi*n ou por mcio da eorr*trtulçüa dç Íirndo pl§irncni*l ou

ftrdo de rcrrrtu.

Âfti*p 3§ - Na dxanwlvimrnto riç suat nirvirldcs, t arirdadu nXô fü* qudgurr

dirciminrs* dç rlça" coí! ücixê tru rcltgrilo.

Àrrigo C. *"4 cüüdàde pderá t*r uíâ ítêfffirffk) b1lür:10, qua *provad* pch Ârstmblcia

f:«rl, dirciplinrnl ç *:tl fgn*ií)ruffffü.,.

,{Êi*B 5" * *i o,bjaivos da ursü,cis{tro rno:

| * Dqenvolvw atividadü' crrltürui* c rsçioeduertivrs tôil «rm* palertrus, {$r§ofl*

ssnhádor, clubc* dc isrtun, íórum dc dçbalc*, bihhrrtc*1, txcws.:,€ edrcativra, rüimo,

tcilÕ*s;

, r, ./#//@
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lI - Prcâtill;áo rk qu*i*lucr ffiíTlS)§ quc püt{sn qcmÍribuiÍ pâre o f§Ínctlto i
r*i:iorulmxçÀo dre urplortgi*r ssr.rpcsrárir§;

lli , Deg:nrçlvçr alrb.ldadcx eÍílrÊ#tüií*t$ qur v1$e§Íl:

$ Pnxoçio á sâúdc dr &mÍiir, da natcurirjadq d{ inflnçir c d* vçlhirx, mm

p(o&rãm*s dç di*kibuiç§o d* ntrdicerncntús, prúflô\.êndo canrpenh** dc ogxsalho, rüdtr§nd*

áüômpffiharllür:o rcurdtucr*l p*t fotrmurlss Ínédicst prie*l$gim* Jultl0 s dq{tulattcx

qullrÚt(§â, crmprnhrs dc vrcim§§O, rOomplúmrfito pr*-natrl, altrÊ ÔUí,ü3 rüvtdrdu;

b) Ç*mhrtr à üomr c r potran com dilrribúçío dc cc*tts bÚrie*r, tccidor, vetoári§s

a crlçrdo& nrupa da bxho t $srnr, mstsriál dc lrrnpc'r& hrXrc$c c urlotlort* pârü p§lsÕltll

§rrçdrte§;

a) Mu*cr horts,r rxlrnurt.itilrirt prm rtardirnünlo.o pcruorl clrãtici

d) Itc4ir"u rcornpmhrnento nutriçionlt dr rnrnças. &lol**ccÍttcs, li§$trnlot. ddntÍÜ

outru cnrrcluionrd*t

ô) PÍwtÉsd# ao mcio arnbicntc rtrilv{s dü crr't}ú G rcminlrior. btrn cotn* prcscrvr{â<t c

trsbslho cr* vÍvci.n:rr üoüusitl*o* ( mutirüco dárl dc outne;

f) Prtxnovor rJcbttcs r rifrpd*Ím, curHlr c s{§nfur*Íi-os si}bt* o§ diruitc}s e 8trrôÍtti§ ds

cirhdfu" atimuludo or filrrdou â FsÍticiprÍsn rft't:rtnremae dec dêcrsôei SÍ)v§mürfitnt&;* n&{

&çw dc rrúdç, oducrsüo, habites§o, fíânÍFryüc. tulhiÍq lazet" aliruqr*§â*r t Ülrtfo* qu! $t

írran ntccrránur pua mrlhmir dt vidr da pofrutqlo rrdrtidr:

g) Brrrhalo*tlr mç,a*isrnrrn dc o«rpurç§o múfiül tfltrr or Íilirdor c üüsân tmiidadrl

cotgànercr, atimutmdo o dasünvolvimmto do crptrito co,rnrlnii&io refionÂli

h) §'ítrüitÉ*âr oô*vü$ioÇ eonr órgüol püblicar s mtidâdio privadu' pru a roaliaçi*

'lc r$er prerfttas Für§ *i{irtçâr aürs fimlidgt*"s fülÍiittáÍiis;

r) §uscar soluylc.l ,r.nÍ$ üos Órg;|ar* pühliç*$ Í{, *iltidr} dc mdtmrur r* çondrÉqe dc

§ünrxmsúlo básico $ rh saudc dl Rcglfu;

j) Âpoi* s ruog:Êffu*)r c rcus fumilimta (xlril .Sôcí }ünto * f)efanrons trirbliu*,

Jurtrçr, írr8!! Fnrgnrmll* de *poio nr f*mllÍar, ç dernur noccssid.xle* cnquânts sttivcíün nê§§.â

*itu*çã»;

certidão ffiásübsáquentes,Coní0rmêt0tãldelaudasindicadologoairaixtr'
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l)
*J
i)
$1
t3
fft
§

fV * T6d{s Ês ârividÍlü* que r*r:han mmo objctivor r clrvaçtro do vulor mrral du

indiridur:, a r*uup<rTçào dsrçt * tstt*, dt cnfcrnrx, prc*trr mstdançis a(15 mrÍrúrr

fnv*rwidts r frrmtnlo x gcraç§o dt anptgr c rurda;

V ."" D6fcíd{r juÍ}So ffi§ *refus do podcr grbiiur ç a irr*irtx an gaal, o§ in!ffç§§cs

pâmmorrirl1 çulturaie ê nasilrs dss rs§{xqitdss {ln e!ürxtt.$ dc intera$$É itrdividrxl çu

cdclivo.

,{rtign 6* - P*ra rxnrc*uçl*r dor r.cr» obj*ivtx, r ÁrNl*ir,çüo pxlctá;

a) Âdquirir, comtrrrir o* alu6r bcr» ffiúv?is ou imóvcia ncccsrúric* as luas in*tdsçõTs

edmi$isbtlivúr, tcurolúgicu, do arnrarmogcm$ c orltÍâs.

b) Promolcr ô 6aíspoú§. s b{ü{fiüi*ffi*ütri, r industriaiízrçâs ou r §orncrçiqliuâç&a

da poduçto dc rürs âsísüiüdsil

c) Qrurdrr noclslriô, Íirmrr gnvê*ior, tcrmü§ dc cnopcrrçlc, di fctncnlo, otl ouüot

instrumtntor conr or pndcrcs piblicor rrol privrdotl

d) Â üllÜocisç{o rc orgrnizarú cín irnt8l unldade dÊ prüÊtâÇão dt ruviç**, q§átrl§ st

fizasm noeçre&ir*, qué Íêrto regtdr,r pcto Rcgtm*to Intcmoi

o) Àhr8f artminirr*tit,emxr& o judieiclmíntÊ junt0 ea,s ôçlor do Püd*r an rcogurdo

c ns dcfrna fur intcrçgorg parri:uoniai& cuttrrais É Íuor*ir dcr etrntlrdor, wt rssun!'or dç

ificrcsrc individual ou cvllfiivc.

cAPfn Lo Il - DCIs sÓclos

-{nigo ?" * A Ââí{êieçi[6 f"ouunir&ir dc Sãô Jocé do l}rnçiro é martituídr por númau

rlunirrdo tic gocixi*r, que rerio rimrador, r yrdzu cir drruorir. dcmrt prlwr* iriôncar'

m^§torçr de 16 {dczcsrcrs} rnnr, rrn plurr gozo dt raur. dirtitos Civi*, c qUt m*nrÍixttrn

inluc*x rrn cnutribuir S&rá â cxscu§$s dor ulrjttircr* da ln*Stlrçâo

Âr{igrr ** - §tru dirsitor rkr* xlciu* quircr arm *r»s obrigaÇ$c*:

t) volrr É sÊr volrds ptnr ot çârps§ clctivoc;

h) tomr psrte n.s rs*cttrtrlcír gcreit;

,§

â
"{/

///t§v

sta cedldãCI de lnieirôiàãiçonilnúá nãs íolhas subsequênte$, Çoníorme total de s indicado logo abaixo.
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Livro: A I Fls; 4 Protocolo: 4810

c) úoliüitâÍ, r qualqr*z lrrupr, «x;.luacim«t(Eg c iuf*lrntr$eti *,]bÍç âí ativrdodc* dr

Á*rri4lo c píopor mcdidag qrig jriig6l* rJe ínt*rcxrc pârd trU dr*mvsJxrneatç c

apcríeiyramato;

d) dcmitir"rr da À*socia48rr qu*rdo lhc cx$lviúÍ.

Ârtigo 9" - §âa dovsss do* arçotitdcl:

r) c*mprir as dirporiçêcr crtoniárias t tcçirumtsie;

b) rantar u dcttrrainry&a ds llitcunia

Arrigo lô * ()* **c#dcd*r dg .ntidüíre n§o rnrpondan, Ír«a mü$§o srbsidiariamcntc, pcla*

cbrip$** + üí$sgíx s+'ctais dt mtidcdr.

Artifo ll *Â drnri**fu dsr-gç.á â pc{lido du r*ocgdo, mcdiute carrr Úirigida I Dirç{rria da

lnrtituiçlo. nlo podcado acr ncgnd*;

futip I? * A crclüstu srrâ rplicxdr pclr Dirctorin çom o rvd dr Ârrçnrhleia Otrrl t
oconql p{r ffiürlc ãrica ou pÕ? qutíÍl inkingir qudquÇ{ di*pottç8o lcgll au cslth$Áriü' I0

dlrr rpór o urocirdo iu rldo notlÍiç*do psr ilcr{to.

CA?ITULO III - DCI TAXruMÔNI$

Artigô ti ^ () prtrimôaio dr Àrfl»irç{o *ÇÍli cffi§ri§ldo p$f b(*§ mÔvú; o imÔtui$. doq$c*

ou aquiriçôA dC dirçito, rubvcrçôx uu *urlti*, bcnfsitoris+ mrt§iüi, e equipm*trtx &r*

podrtr públicol dau putic$lrrcs f üfrêy*I d* *uar ptomo,ç$cr c npsurfilâ prôpriot'

Artigo 14 * No crs.) de drr*oluçin ou qrlinco dr Asmeiâ{tÔ o pa§ixônio lÍquida *rá

§ünrfündo I outrt p«*or juridiw dc igud $r'tuÍÊâàr qu* P'rÇüche m rquiritrx da Las

13,§l$,râ014 ç dar demsir lcgislryô*r vi$çnlct t cuju olrieta roc,tat scj§, psÍlrcnci*lmcntc, o

msmo ds cnttded* fxtirtta"

cÂPtTtllo tv - pÂ &s§El[tsl.f,,l,! Â$HI{I§T]L1ÇÀO S HSC*LIrAÇÃ{}

Ârtlgo I Í * A Asroelüçilt] c'*munitáril ds Sfu Jcrrô d*r Bsrciro rgtú adminir'rr*Ir fi*ctftüsda

'atx
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pclos rc6ui ntcr Ôrgürrr :

ta certidão de inteiro teor nas Íoll'las subsêquêntes, conforme total de laudas indicado logo abaixo.
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A*ip ll * C«npclt r §irçt*n*:

a) elabüreÍ c 6x§cutü FÍú8rüIlu snu§] dc rtivlddq.

b) *laborar ê rprc$ntrr s rel*t*ri* anu*l b'çrn 6fino â oÍ§sÍnrrlto do *n*

apmvnç{n da,{r*+rnblcia Çamh

e) tíltr§§rr"'s r*m inrriturçflcr piblicns r pnvadrs psrt mütur colaboraçdr c*n *iüdodes dc

anl(íús§{ c{jütulttr

Àrrisô â2 - ,t llir«qrna rcunu,ru"{, *t mÍnir:r:, u;nw t€}l ptr rnê§ ç çxtrrÕtdinr'riÉfi}âlts

qrurdo hxruvc ncür.ssidrdt"

*rtÍgo ã3 - Cômpc{ü ao Prcaidçnlu:

r) Xçr*srrrtrr r Arociqla.ludrçrrlrncntc c cxtrnjudiciaim«nt4

b) Cunrpir c ínr* eirupú efiç §§tatuIr, c o ficaimento Intcrno;

c) Conno*r e pre*idir *r rüur$Õ§t d{ §iraorir e da Âgrcrnblclt Úxd;

d) Dnr voto dç 4u{,üdadç qtlrr:do s§ôÍ111í cfiipütô na* votaçÚ«;

c) Âuttril,r ô F,ir*&l,çüiü ,lu <Íerpcsrs da ÂsBsci$âü c a*sin*Í, $Bft0 §0$t o Prinaro

'Ícxruraro o* choquc* c doíilmcnto, rülrriuqü a movtmçiltl§'§o frrrx'l*cil'n;

Q Âurnar *s corrcopord*rrcr$ di Âxcoçrr{Õe juntcl corn o Primci.r$ $ocrairiç.

Ârtigo 2{ - Compc{t ro Vicc-ptu*idxttt:

r) §ubrtituir o hcddcr:rt üfi íuâ, ÍLjt8s au impedim,rttoa;

blAr$mir r mltldsto crn cl§§ dc vac&tc:e, üó o tal ttrmino;

ci Fre*rr dc mod* glcrul, colabornçIíI ü, Prosrdd§lte .

ÀÉrgo ?§ * Cnmpclt to Primcirs Sccrwáriu;

u) §xtüarier ru rcuni&tü & Siraoria eÂxsnbtaa Çr§"l rodigir'í|Ir &s âtt§;

b) Avsrnw § cant*pnndân*i*.r jr.mto csn rr Prccidffilcl

c) Mrtriwlor u*lsçitls;

d) Mxntur dm §êü pnd,cr çs livrur da *ccro{arir ds Àrü4}eisç§or cru çílt loerl desigrrdo pclcr

Prcridmrct

r! Rrçcbtt^ rçdes n* t»rrerpondtncim dgigd&t x Asxxru;üo, danrÍ*-tha dçrtiffiçào devide'

$ RclnarrrrfÚ I dirút§ci8 dr runünçla dr, Prc*ideatc e Viçe çcrl solÇoidsd* c atoo gúblicoe'

Àni*o 26 -- Ctrmpctc ao §cgundo §*crú*na:

r! $ubctituir a frimçim §,qxr«*rüo §m ã$üs fsltss üu impcdirntr:l*n;
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lI ^ $irctoria

tll * Cm.r*iho Fi*crl

s§ÇÂo Í - DÂÂ§sf,lu§l.[IAGSX^I'

Ârip Ió - Â Àxscrnblaia Üwd, óry&ei sobcrnm da inxriruiçôü, $ÜilftinEr-§''Á dot rs§Ô$iádür

crn plcnu grzo de sc*s dirüik s cúlÂtuliiriot.

AmSCI !? * CrxnPccc t A*xsnblas $rrsl:

r) §lcgu s l)írstoriâ * o Coryrtclha Fixç*l;

b) Dceidir g<rbrrt rufirnrrs c rpmva4i* do H*tarutoi

ç) Dtcidir *brc n cxtinç{o rJr Â**oci*$*;

d) Dccidit ,oàrt a cxrnveruência dc alienar. trun*iglr, hipot«xr ou pcflrr§UÍ bcm prBimo*riris;

c)Âprsvu o regimento intcÍãü:

í) Aprecrr Ç vol.ff s mlctÓtio. bâl§t§o. oonl*r ds Dir61orir c o pertccr do Conrctho Firçal:

g$ Êrtrbclccct o vrlor dç cautribuiç§n d*r* e*m{:irdsc.

Ârtigo t I * À A*veebis,n §tr&l HÁu*ordfutáría rcelixu-rc'ô qurdo mnvocadc:

a) Pdr Diraaria;

b) Ptlo CousÊlho Fiscsl;

c) Por rcqu«imtnrç dç tíJ do* róeioc quit* «xn ruas obriffitr $â§i&iÜ'

Àaigo lg -Â convocnçâo tlal Aswnrblci*r ficrrl Ordirúrir c Hxtrrordin{rir sÇá por neio dc

FiiUt. sfixado rn aodc da ÁlwçirC*, publr*ç§o na imprtan }xtl por circuNmrxr fil outrfil

mtiot conveÍrirãtqt, üom rrtard&rçit mlnirns dt 0? dra*"

Prr*gfafo Únieo * Qrralquer Aísfiibl6ir inrlllar-so-ú uA prim*irr cunv0cof,o mm r mniorit

dor rúci*r, e ut rcgundr <*nvocaçIn, urm qual<1ua nünrro'

ti§ÇÀO II - $^ IIIRETÜRIA

ÀrligÍ, 2$ * Â Dirctmio srni sânltitüld* pü,r um Prcçtd*nlq, urn !'i'rc-prr'ridmtc, Pnmoiru c

§cAundo §c*retiric*, ltiueirc c §cpmdo Terourçinor'

f*r{gntb Unieo * Õ marulrr* {tr diÍtmris cêrâ dç 0? arurt, $nr!o cêdtds mnb do

ti
.tÀ

c0n

ã1
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cr
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Ç;

it
LAü
a)c:

C)

m

'\)m
ql

ü
.t)

TJ

tl1
13
rn

roelaç8o 
Tryrnuhvü

-, .&"#wt
sta certirJáo rje inteirei teor continua nâs folhâ§ §ub§equêRte§, e tCItâl de laudas clicado logo abaixo.
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RUA MARECHAL FLORIANO pEIXOTO, 147 - üentro - Sáo Roque de Minas - MG - CEP:379?8-000
Tel : (37 )34 33. "1 254 " rtd pjsrm inas@gma il. com
Oficiala - Palmira Ferreira de Souza Gualberto

Certidão de lnteiro Teor do Registro: 823 Data; 1111012019

Livro: A I Fls; 7 Protocolo: 4Ü10

bl Asf,smir 0 fftân{ato cumo Frimoirs S§;rairiç, tm (Â{0 {c v*ç}rsír ât* t lç$ tÉtrnino;

tl Frfiur, d* modn 8ffs], I su, cgiâtlorr{io ao Inrnqnr Stx-.rt{âiÚ'

Ârtig» 3? *. Compac aú llirnçirs T§oüüir*:

r) Àrrur"xdnr s üxttâbdiutr rürdss, a§xili{rs, donsliw§ c 8r cüotnbqlÍçÔç.s dtlE ag*rxrxjü*"

mantsrdo crn dÍt s mrxittrruçlol

b) ÀminrÍ juuto com o PrssidçnÍu irs ühàluG*,j* ,.lssaçia*lc, Íaffnrjo 8§ ÇOniâs auiorieEjat

por clc;

c) Frçrtm conts vcr§fl,lmçttt Ê pO,Í rçlatórial de reecit§s c dffpes.rs, SemPrc quc fOrAn

roiicitrdu;

d) Conravrr xS tun gu*rdr C rtrspons*rbilidrde « d*rçumcnlor rdrfivU r Ttroutrrir;

ê) Mrntct Íodo o ntrmrr&rio oflr c*rrbslçsimcrlts do c.rédito;

,rxigo I8 - Compctc ru §qundo Tcrsurüir*:

r) §ubrtinrir o Primako Ttxouruir$ ãu ssâE fcitâs üu impudimtnlorl

b) Àrsumir o murdrto oonnr Fricafiro Túúourüiro, em ãrrm dc ractmciâ, rtú o ratr tún}linoi

c) Prctar dc modo gernl, çolEbonrçdç * Primcim Tcmurciso.

§§çÃo ltl * Ílo coN§El,Ho n§cJtl

Àrtigo ã9 - O Çotx+lho Fictâl ÉÇâ cnrsiilúd* p6r t)3 {uür) munhrm efetivor c S3 {tr&)

mcrnbror íuplfiter, claitor pdc Arrrurblar üçrrl dantrc oe s&isú" crn gozo dc snrrs dirtitoc'

§I. * rJ müldsto rlo Cirnsdtro Fírr,rt xrá r»inuidmf* e.rnt * utttú*tn dr Diretori*"

$?'* Em ct*tr do vur&u.r** o *uplcntc a**unrirí u m*rrdrto att o stu tárminrr'

Àrtip 3$* Crrrxp*tc no Csmdho Fistül;

t) Erlminr ol lil'ruc dt €c{ritsrüçüÍ}, o* rclatlno* * hrlurxter dr Asct,{ÍrçâÊ};

b) lixerr rçlrtúrias circrurst*rxind** de q**irq*cr pc"icias lçtarlq* * cf*rtn e cnce:r*nhá"lot r

flirarxir e r À*crínlrlcie Gêrrl ;

r) Opinrr rnôre a uluiriçlo c tliarrçâo dot hüne.

prnignfo ljui{xr * $ (iirmrlhp ytuair,ru-Ô ordi*ailamqnrc s 8.r{ii ü6 ts.rffii

cxtraqxdiarirmcntç sÉrnpÍç quc rrpç€{rrlÍio.
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sta certidão de inteiro teor continua nas íolhas §u conforme total

na Leite Simôes de Souza - Substituta

***VERSO EM BRANCO***tI****
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RUA MAREC1TÁI ÉionÀúo Éniórô'li?-ô;-;;- dãuii,;,*;;M;"*]i;i':ôt;:;ruzu:àoô*.,-
TeÍ:(37)3433-1254 - rtdpjsrminas@gmail,com \:h

OficÍala - Palmira Ferreira de Souza Gualberto (ü'
Certldão de lnteiro Teor do Registro: 823 tlata: 11l10l201s \r

Llvro: A 9 Fls; I Protocolo: 4810

,:1
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:r1

,Í:;
c>()
Ín
:11
rt1
çl

{:J

(.
mw
()

'\1

I
F

,tt
!.'
i;
T
rJ

íÍl
ÇÀnigCI 3l *,{r *ei1r}* pnrl prwndriaÉnt$ d0* *xrg»l ek*ivr.x rsslr'$r-sô'á 3ü{ürntr) dr*r

cntce do vtmçirnrnirr rln rnarxlstrl dr Dird{*ü * d': Çrrrx*lltü Ftrud, ncardo dada mplu

divulgoçSo, padandc rc cutditlrtnr lotfuis ers Sóetos crn plam gfrerr drl çrur dircitrx qífiru(y7

§1" *.Todo üseci*dü eoru mnndato altltvo *luruçipnl. úo p«taü *rr rxndidst'.' f*y*
earXtr dc* ôrgtror dir«ivos rla Àxoocir$o . {*'.'n"

§f * Tôdar m1nn§m d*rn ôrg&§r rlirctivot dn Â*sxir$rl quc rc cnx*idrtEr s nun*lrrln cldivtr

mlnrcrpal. çrr*á ríuxtad» sulometica1nqrrl d* csSO p,r:r clc ac-upsdo, qu§tdô dÊ su§

irdixçdo tm c(tflvmção pariidáriq.

Artigo 3?.*.â, vst!§to efit eürv& dç vôts rnffrto, direlo, m*dimtç inreriçàrr dal charpns cnrn

I § di§ dc rnt*cqrlônçia dt dstr *r wtaçto a dírígidr poÍ trtltâ «rrnirsilô ülqiÍonl' oomp*xta

por *uiar quc nàc c*tcjam crrno«rrwndrl n nmhum **16o dctivo Ê ltÍllü, fi*crir qurnto for*m

r: uürmrt dc *haPu rpr«cntalar

Àrtigp 31 * (]onridsru*ro-d clçitn a thrpl quc nbtiv« t mrioria dor votol.

$1" $d frdcrlo côocÕçrrüÍ f* clciçSco rs chapu rcçistrrdas, Bm t€mpg dotarnunrdo pdx

0irclúriâ ç Conc*lb$ Fisêd;

i]P A rpureçío tlur sloiçrlcs tu-st-Ü, iüêd,gtsíÍlÊíltü rpóc a tacrrrerntr:rto dn pleito"

ÇÀPlTÜr,CI w - DA§ DI§F()§IÇÔ§§ üEtu\r§

Ârtip 3{ * À Âs*o*ieç6u n§* drctibui. sstÍG ss sGru t*€isr oil rs§octrdor, mnrclhctrtr.

rtir*tort*, rnprcgadrs. ,JodAfW Ot lÊrúriruq rvcshtàir rcrultrdtl. robrrr, crcçdrntcg

opcr'aciondr, tríxto0 su liquidtr, dryidal(lor, àsün$t§ de qasl§uur ruIl.Éc& pütrtipaçdts a*

Xnr*elrr do ruu prtrirnônio, aufcri&x ntdiffttq q tlcclcio dc suas rtivitJrdr*.

Àrtigs t5 * fr Ásuocírqtrr rnântord xtriturniis dc xordo ú{rÍn st principios fundqmcnl§ir dt

oontâbilid§{lc s üsm râ !,{*rrmlg Bre*ihirrs dc ConUbilidnla, gErurindo I dtrponibilidr}c dc

tair doçuurxrlçs pere +on*u[tu dt qualquur cidrd,[ ou cirirdb'

Arfipo 36 * Á* tendus, rc&uríos ç Cvçotllâr§ r'ç*nltad*r cpraciOndr wr§r aplica&:r

inrcgreirntruc tre mrnur*n@ ç dwcnrçlvim<*to dm a&jáiv** i:Úli§xrâ$'tiã"

ArtigÇ 3? -..t Àl3*l*isçe) Ctrmunir,úria rta $â* Jrr*ê ràr Bsntino *crâ idi*c§lvid* Jnr d*ci*ü* de

Âsrrenblçia Cicffil F.xrrnrdiruiria, c*pa"rrlm§fl.. e§8r4x:Üdâ p{rü ê*sc fim, qu*nrttr ** tarnrr,r/

g.
,::-Y I oonrínuidrlc dc guas atÍúdrdcs

ffi
certidáo de inteiro teor continua nâs Íolhas subsêquentês, conforme total de indicado logo abaixo.
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\,ar(onL, ue ne§t§tro §e I [rrro§i e uocurnenrr]s e urvlr oa$ re§§oas Jurlülca§ oe i)ao K0que 0€ Mlnâs"lvl

RUA MARÊCHAL FLORIANO PEIXOTO, 147 - Centro - "$ão Roque de Minas - MG - CÊP:37928*üÜ0

Iel : (37 )l'14 l)3- 1 254 - rtdplsn'nin as@ g rrrail. oonr

Oficiala - Palmira Ferreira de Souza Gualberto
CertidãodelnteiroTeordoRegistro:823Oata:'l1nAl201S

Ártigu 38 *. Ê.rn c*m dc impaxibilid.rdc do Prcsid(1rtq ,,ü' mütitot rlt tlotÍtç4 tlstaút litr
efrsudo, rcprcscntÃr r rnstiruiçÍo para *srinsr qr.uisqucr &xurrlÉíttüd. tm qutlqu* atfcr* r»m

Pods Público, p*dtri * Vir:a.pra*ídrnlc por meio d* yr:uaraçfu dcvidamcnle rcgiuk*dl
r''1

certrlrio, a.rrurnir tul n*pçnubiliddc.

Ártip 39 * S prcrcats cstrt*lo potlm{ r*r r*formndo, I qu*tqucr tãÍlp'ô, pür dçcigàa dr
rnelorir sbsolut dor rxrocirdo*, cru À*r*rnbleie ütrd «pec,idrnantc convo*rdt Pürt ê*É*

fixr. r cnhut xn vlgor nr dltr ds sÊu ttSi*rr<l Êm tündrio.

Ârtiga 40 * ôr çrros omi,run *crü: rç,rolvirl*s pcl* üircroria ç ret'rrçndelo* pclc Àsscrnhlcia
C{rsl.

§Io Jo*à ds fiarcira, {}7 dc outu.hrcr dê mlE
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crnrôrp DE REGI§TRO DE rlrUUOS
E DOCUilEIITOS E.ClVlL 048- - pessoa§ JURIDIGA§

lG4tÜ.orqooot-!0
Prlrnln Fcrrclre daSoura Gurlb,erlo

-OFlClAtÁ'
Jotnr Lrltc Slmôtü do gouzn

r SUB9TITUTA '
Rur lrnchrt Floilrno Pllroto, lt7'Cenuo
3lo Roque dr tllnee/tG - CEP S7.0?E4O0

FonrlFr r: (37) 3alll.í 25/í
r-nu$: crh rml nrtQhotÍlrll.ÊoÍtt

SM
Registro de 0.1 Estatuto cta Associaçáo comunitána de §áo José do Baneiro

CertiÍico estar registrado neste cartório r: dncumento acima, digitaliZado em seu

inteiro teor. Dou Íé.
Sáo Roque de Minas. 05 de oulutr,o 1.Le-2022. "

ile

Rêcompe: Ri 2,21 TFJ: RS 11,63 Total: RS §0,70 ' l§§:

Roquo do Mlnâ6,HG

SELO DE CON§ULTA: FXâI32í5'í

cóol6ô oE sÊGuRÂNÇA: 667ôs976,t6584978

ff,uarl,dfldo dc alos PrEliêdos: g

Átô(s) pmtií*ds{s) po( Joanâ Leitê $im6er de §úúz$ '§i,b6litu1B

Emol; R$ 3§,0? - YFJ: Rt í1'63 -
Velo, ünal: Ri 50,70 - 1SS: 0,00

CÕnsulte ã vslidsde dest* Selo nfl §itc: htlp§:i/selÔ§.qmgiu§.br

RS 0,00 - Códlgos Rêcolhlmento: 6501'1 (1)' 6502§ (8)

Páglna I de IÊmsl: R$
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Àta dr i.rúrnrr,r,l51 aos 7l rii;rs ilt.r nrÊs dr ahr:il rJ*;lüJ-5 i*z uma rcltniáo extrat:rclitlát'i* pal';t a

rt larilrin rlc t1',;h.rltro rlçs dois anr:s du l:iânio da §irtl**a n* períod* * cl* ?023 ü 3{i23, Ídr:sstr

r*l,lr.írriç.r p$d*rrrrls {.:iln$tí}t;t} $ r:r}Jt.qt;l}trt trxbnlh*: c}n axsnciaçã*, foi faiado tatnhám sohrer *lgutls

cr-rnselhe6 xc qLral assçciaç$* lern n:r.mhft)s l:ellrfs*ntfinl'*si crJlrl$, {:$nfilr çon:;rlh* m*nirip*l dtr

turisnrri, runselhç mruniclpal rlc saürln, t:#n*elhü c*rnsulÍivu tk: parqutl nxçitlnal dâ sefra da çal'rnstr;i'

L, íiri ipr,:v*6u p*i.ll ;issen:hl*ia. a ctl*:is§;io eleitar*l cr:mposta pt)r 3 ffiH.rtLlrüx§ senil{] *les Josti
'tçrn;*. Ner*, Ântôni.r: Alvr*s Vil*la, r: [iarpat' 'lr:rrrâs rtre Âquinr:, fri aherto rÍ1] ('51}iÇ{') l)âi:,:}

§i,rrra fiirrtr:ri;r íicanrlu üürnn pr*sirt*nte .Rnni. §eíers*:tt Lsrr*nr{ru Vilstra 1'*l*5lL§7* illli
í13:)^{).}§"0?fi,5{} ltü il:JÍ),{}3*.i};Jfi.5{} r'erxiçiente fii} RuÂ: .l\ntenr:r l[]vr:rs Vi.lfll* ÇoÍ1tátü {37} !}§Í)l}4'

lJlli5 *-r::aiJ r*uiperer$úniii}liíà:rsm;ril.crim; vi*t:-presiclrnt{* llvitüdn d*:s Rsis Âlrx*id* LÍ}11Ül1f}7â

1,17.Íj47.:]tifi er-n:oil r:v;lnrlr:raln:*iri;t7ã(ilgrlail,rr:nr; sÍ?cr#táriü 5*inrtel h4ersi;ls d{:s S;;rtttr:s

(j}Iilr§tl.:il .l3iit üfF üü4,dltiÍi,?5fi"54 ÍEü M7 {},1.74'lt e-n:ail ert:nnclrsahneidati{i61â)gttr;til: ct:t'rt

I.l?.}sr*tt:l';-fi'lt{i r.:pF (}S(},1Ílf;.iiü6.7t Itfi IVIC;.1s.37ü.3S7 e-mai} *ieguc{rr:r*ir:a}8ift);lntail'ceitrt;

Cí:'r ü:7,t.)rai(].íiCIti,? I :tr{,i ílilfi fi*.2ü.2$3 §Sli&{il t-*tnil

anarla*ili*borg*slt)ÍI($gmail,r:*in; l-lugu ilr:nta ll?*rreil* t1§/*2ll**Y: ir$Rtfi[t] {37) §}9S15-ü2t}}

r*sirfu,nI* pil fi"ua: S§* i"{*r1nt, 1i}0 CF}j üfiü,ÜüS.71$.71..11"ü e4fr.1,4.537,21t} r-mail

h11gr:crrsl*r{i}grr;ril,com; supl*nte: lii.tn Âlv*s f*sta tl1ll3l2üü0 rssicltnle n;t [{ua §i,lr: llilclttlr, 7t}{l

, u,i,rut,, i3?) §S9'tI-57§t) {-.i}}j 163.?§3.J6{i.4}, Itü Mü.I24,47í1.26 t-mail

il í:{.rvii djLu{CI1.,1. I}it segui{ii * uçsnciad* li*ger i}pr*§ül1tuu Íl ptlttlil cla q*"tl el.* Ll+prt:slrllti} llo

dur"**rál r: m*ndxt* e n*rla ru*js hav*r:d* ír se trâlfir $ pr*sicim'rt* fn{crÍüu a r*uuiãtl e pi}rf fü}1151i,11:

2 I llhril tfu' llll.).i. l:lvattdu tlu* iÀ*is Â'h:r*i*ia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE DE MINAS

MINAS GERAIS

Certidão de Débitos
Praça Alibenides da Costa Faria, 10 " Centro CNPJ: 18306670000104 CEÍ':37928000 ToleÍone: (37) 3433"1228

{.,

Certidão Negativa de Débitos
!NFoRMAÇôes oo coNTRTBUINTE

Nome/Razão Social:
nssoctnçÃo coMUNrrÁRtn oe sÃo losr DO BARREIRo.

CNPJ/CPF:
00.214.90610001-09

Endereço:
Run loÃo coMES vASCoNCELos, s/N, , DtsrRtro sÃo losr Do BARREIRo, são Roque de Minas, MG,

Cep - 37928-000

INFORMAÇÔES DA CERTIDAO

Número de Controle: Chave de Autenticidade:

24729 3F6679B8BCA4D7B9BB5A54DCCDBF6B36O1

Verifique a autenticidade no Iink abaixo ou leia o Qr code no cabeçalho:
http://webcidadao.com.br:80/web-cidadao-
web/login?codAux=9DZM EH&pagina=VALlt)AR_AUl ÊNTICIDADE&codiçToAutenticacao=3F 6679BBBCA4D7BgB85A54DCCD8F6B3601

A Faz-enda Pública do Município de São Roque tle Minas certifica que na presente data, NÃO CONSTA
NENHUM DEBITO REFERENTE A TRIBUTOS MUNICIPAIS em nome do (a) contribuinte acima identificado (a),

ressalvado o direito de a Fazenda Pública constituir novos créditos tributários, que ainda não foram apura<Jos ou

lançados ate a presente data.

Prefeitura Municipal de São tl,oque de Minas, Terça-feira, 12 de Maio de2026

Qualquer rasura invalida a certidão.

Validade do documento: 60 DtAS

li

E



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS )}"
{

Certidão de Débitos Tributários

Data de emissão
12105120?.6

Razão Social

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE SAO JOSE DO t]ARREIRO

CNPJ

00.214,906/0001-09

Data de validade
1o10812026

Negativa

Ressalvado o clireito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima

identificado que vierem a ser apura«Jas, é certiÍicado que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de carta de ajudicação expedida em autos

de inventário ou de arrolamento, de sentenÇa em ação de separação judicial, divórcio ou de partilha de bens na união estável e de

escritura pública de doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de Pagamento /
Desoneração do ll'CD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão váli«ia para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do sujeito passivo em Fase Administrativa ou

inscritos em Dívida Ativa.

A autenticida«je desta certidão pode ser confirmada
https://cdt.fazenda.mg.gov.br > Validar CDT

Código de controle de autenticidade

E3DA-C911-659A-B6DB-BFE3-8838-68C0-4360

no sÍtio da Secretaria dc Estado de Êazenda de Minas Gcrais, e

Página 1 cle l
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rVtTNrcTÉRrc ü* TÁãÊI'I§A
§ecr*âaris d* Kecsita Fedsrmid* §rasii
Frocurad*ria"üoral da Êax*nda Hacional

Çsnfiseü r,{Ê§&TtvA pn p*arrcs R§*.Ârt\rüs Â,§§ TRü&L§T{}* F§sf;HÂi§ E Â nluDÂ
ATIVA MA LI§'{iÃU

Nsm*; §.$SüüIAüAü tüÍvltJÍdlTÂfttA D§ §A* J&§tr B* BARft§'lft*
§l{FJ : *ü.214.§üü10*81 "§§

&**salvadr: ç: direit* d* a Fr*r.*nda ltaçi*Eral cobrur * itrsol*vêr qu*inquerr dívÍdum de

re*pmns*hilidad* d* *ujrito passiv* aci*ra idi*fltifi*acl* que vi*rct^r] fi $or â§ulilcla-§, t* cefii{in*el* c1lt*

náo c*nstanr p*r:dênr:ias sn1 s*ç nsm*. r*lutivas a cr*díÍns tribttt&rir:ç adminiritrad*s p*la Setretaria

da ldeçsitm Fçcl*rarl da Bra*it (ÊF§) * a in**riçfies *m *ivirla Âtiva cl* L}rliiàr: {ÜÀtJ; ;Lrnto à

Proüur*dÕ riâ-ü eral ú & Y çff"ât.}*# Naci*n;*l { lsü I'N).

É-qtm çrrtitJâtl * v*iid* pürá $ **tah*{ecim*ntr: malriz e §tláls íiliai* s" 11* 0â$o de enle feçler;ttivn' Para

tadu* r,s nrgáos * filnei*s p*hlir:*s d;t administraçâu ciirrta a el* vinç*i;td*s. Ittl{er'*-*e *r silu+lÇrii* rlrt

s*jmito r:asriu* ner àr-ni:it* cl* ltrl} * çii3 PüFF{ * abrânge-iilrc;iusive i}s ssn{rihuiçcie* *n*í*is pr*vi*l;l*

nas alineas 'a' a 'rJ' do par*rgraÍo únim c,* art. 1 1 rlai l.-ei no ü.?1?. rJe p-4 rt* julho d* 19s1'

A acmrtaçâ* d*$1â rjêrtidau nst* e;*ndí*i$rr*da â v*rifiçaÇúiç: çJ* *x;: etul*ntiçidaql* ntl ifit*rnst, nos

enel*t*r;r:s chÍtp:lidb"ç|íJv.tlI:' í)L:'{http:i/vYwvv"pgfn.gov.bt*'

üertirlôi* emitiela gratuit*m*nt* çom bas* n* Foüaris **niur(a Rr*lPürN rro 1.'r51 , úrx ?-11*l'àíJ14'

ÊnitrrJ* â* 13:41:fi3 EJ* dia '14lü§/2ü2§ <h*rx e rl*t.l d* ürasília>.

V*lidEr atú 1 ü/1 1 !2*3-ü.
Ç*rJiü* rJ* contr$lB cis certiclüu: S§§6.37f3"4SÊS'fSif
ür"ral11«er râsur.ã nu *nr*rei*r ínv*ltdará êsto dü*uÍnsntü'
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Certificado de Regularidade
do FG IS - CRF

Inscriçãoi 00.2t4,906/0oo1-09
n31ã" 

ASSocTACAo ..MUNITARIA DE sAo JosE Do BARREIR.
cial:
Endereco; RUA IOAO UERNARDES DOS SANTOS 118 / SAO JOSE DO UAIIREII{ /' sAo RoQUE DE MINAS / MG / 37928-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art.7, da Lei 8.036, de 11de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Val idade: 03 / 04 / 2026 a 02/ 05 / 2026

Certifica ção N ú mer ot 2026040 300 340 0 1 347 tO50

informação obtida em 22/04/2026 L5:7.3:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a veríficação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, CULTURA, LAZEF., TURISMO, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA

f)epartarnento Municipal cle Tur:ismo o Cultura
Prel'citura Municipal de São Ilotlue tle Minas

CNPJ: 18.306.670/0001-04
Plaça Àlilretridcs rta Costa Ialia' rr" 10 - Cerrtlo * Fotrr:: (37) 3433"1228

São lloquc r'lo -\'lirrits It0 - C]1P: ll7.92B-000

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PRÉVIA NA REALIZAÇAO, COM EFETIVIDADE, DO OBJETO

DA PARCERIA OU DE NATUREZA SEMELHANTE

(art. 33, inciso V, alínea'ob",Lei Federal 13.01912014 e suas alterações)

CHAMAMENTO PUBLICO N" OO1/2026

Objeto: Repasse Cultural para Evento Festivo

DECLARAMOS, ern confbrmidade conl o art.33, inciso V, alínea o'b" da Lei Federal 13.01912014 e sltas

alterações, para os clevidos fins de direito, que aAssociução C,lomtrniláritt de São Jo,:;é c{o Barrciro, conr sede na

Rua .loão Bernardes clos Santos, no I I 8, Centro, CEP 37 .928-000, Distrito de São .losé do Barreiro - São RoqLre de

Minas/MG, irrscrita no CNP.I sob o no. 00.214.906/0001-09, celebrott parcerias PRIIFE,I'fURA MUNICIPAI- DE

SÃO ROeUE DII MINAS, sito à Praça Alibenicles cla Costa lraria, rro 10, bairro Centro, CEP 31.928-000, São

Roque de Minas/MG, inscrita no CNPJ sob No 18.306.67010001-04, para a execução do objeto Repasse Cultrtral

para Evento Festivo, pelo períoclo cle 0l (nrês), possLri experiêrrcia prévia na realização, cor11 ef'etividade, do objeto

do Clranarnerrto Público, ou cle natureza semelharrte, tendo em vista qLle execllta serviços à comr:nidade a rnais de

Lll.u Apo, deviclamepte colrprovaclas através clo Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), apresentado

.juntamente cont a docurnentação exigida no Chamamento Público erl epigrafê.

São Roqrre de Minas/MG,04 de maio de2026

b

'eane de Oliveira
Especial de Cultura



MUNICIPAL DE ESPORTES, CULTUR A,LAZ?)R,TURISMO, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA ZPT

Departamento Municipal cle Turismo e Cultura €'
Prefeitura Municipal tle São Roque de Minas

CNPJ: 18.306.670/0001 -04
Plaça Alibenicles cla Costa Falia, rto 10 - Cerrtro * Fotre: (3?) 3433-1228

São lloclue tle l\finas - l[G - CBP: 37.928-000

ATESTADO DE CAPACIDADB TÉCNICA E OPERACIONAL

Atesto para os devidos fir,s qr.rc a Associação Comunitári:r de São José do Barrciro CNI'}J:

00.214.906/0001-09, situado a Rua.Ioão Bernardes dos Santos, 1 18, Distrito de São José do Barreiro, em São

Roque de Minas - MG possui capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades

previstas e as metas estabelecidas.

São Roque de Minas,20 de abril de 2026.

e de Oliveira
ol..

ecial de CLrltura



UF: MINAS GERAIS

MUNICíPIO: SAO ROQUE DE MINAS

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL

22 ago 2025 13:19

FOLHA: 1

"ts

L____

BOLETIM DO CADASTRO IMOBIL]ARIO
Data de Cadastro: 17/02/2006 Tipo: PREDIAL

LOCALIZAÇÃO OO IMOVtrL

Logradouro:

Complementô:

Número: 118

irq n"ã i;;a Rãà;é Éernardes
Bairro: 18 Centro - SJB

Loteamento: Quadra: Lot.e:

INI'ORMAÇÕES DE REG]STRO
I'e;;ta;r;l
CPElCNPJ: Livro: Matrícula:

i -- - il"6pvnçons- so-eRE o pnopnrÉiÁRro
t _,- ,-É;t;iaaá;i;a ,6t8-ÀssóCiÀÇíó ôouúúfiÁnia pu sÀo rbsÉ po aannsrno - -apETaNpi, ooõ.000.000-00

Logradouro: ;osÉ RoQUP BERNARDES

Complemento: S..T.BARREIRO

Bairro: CIiNTRO - SJB

Cidade: SAO ROQUE DE MINÀS

Nlimêro: 000000

]NFORMÀÇÕES SOBRE O LOGRADOURO

Folha:

Cep: 37.927-000
Estado: MG

l

Rede Dr Agua

Rede de Esgotos
Canalização de

Rede Eiletraca
Meio-fio
Pâvimentação
Rede TeIefônica

L
Patrimônio
Ocupação

Ut ifi zaçáo

Religioso
Edi ficado
Própria

Águas

tjam

5fm

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Não

Não

Sim

NãÔ

Sêm

Sem

PIU

:1
:L
:1
.1

:1
:1

Arbori zaçáo
Coleta de Lixo
Limpeza Pública
l--Lumrnaçao PuI)lrca
Tapume (s)

Passeio (s)

Ano de Aquisição;_
INFORMÀÇOES GERAIS SOBRE O IMOVEL

:4

:l-
:2
:1,

Do Uso

Posição Fj-scal
Imposto

Re 1 igios o

Imune

Predial
]NFORMÀÇÕES SOBRE O TERRENO

sit""çá"
Topografia

ú.à É,;;aà
Plano

,1

:3
Enquadramento

Inst, Sanitária
Acab, Interno
Àcabamento Externo
Eorro

: 1 Normal

I
I
I

-;
INFORMAÇOES SOBRE A EDIFICAÇAO

Tipo
Classificação
ConservaÇão
Estrutura
Inst. EIétrica

;1

i2
:4

isoladá
Regular I
Boa

Ti j o1o

Embutida

Interna
Ca iação
Caiação
Sem

MEDIDAS DO IMOVEI,
t
i"Àtáá; É;iÀai,à1 : L7 ,50

:1

:

: 0,00

:

: 0r 00

Bairr:o
Medida
Área LoLe

M2 CafÇamento

Al-iq. Progressiva
cl-as . vr. Imobil" .

Área Construida
Área Tota1 Construida

f estada pa.ra Cálculo
2" Test.ada
Logradouro
Bairro
Medida
3" Testâda
Logradouro
Ba i rr:o
Medida
4" Testada
Logradouro

0, 00

175,00
3L,20
0,000000
2

93,60
93, 60

rnscriçáo: 01.001.0014.0162.000
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cnnrrpÃo NEcATTvA DE pÉarros

Nome: ASSOCIACAO COMUNITAITIA DE SAO JOSB DO

FILIAI S )

CNPJ: 00. 214. 906/ 0001-09
Certidão no: 43320089 /2026
Expedição: 22/04/2026, às 1

Va.l.i.dade: 1.9/10/2026 - 1.80

de sua expeclição.

TRABALHI STAS

I3AilI1It I110 (MAltIlr Z ]i

5:33:1.2
(cento e oit'.enta) dj.as, contados da data

Ce::tj.fica-se que ÀSSOCIACAO COMUNITÀRIA DE SAO JOSE DO BARREIRO (MATRIZ

E FILIAIS), inscrit.o(a) no CNPJ sob o no 00.214.906/OO0l"-09, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
llrabalhistas.
Ce::tidão emit j da com base nos art.s . 642-A e BB3-A da Consol-idação
das Lej.s do'Jlr:abzrIho, acl:escentados peJ.as Lej.s ns.o 12-.440/2.071 e

1.3.461 /201'l , e no Ato 0I/2022 da CGJif, de 21. de janeir:o de 2022.
Os dados const.antes desta Certidão são de responsabifjdade dos
1'::ibunai s do Trabalho .

No caso de pessoa jurídica, a Cer:tidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabef ecimentos, agências ou f il- j.ais .

A acei-tação desta ce::tidão condici.ona*se à verificação de sua
autenl-.i.cjdade no portal. do Tlribunal Super:i.or do 1I'rabalho na
Internet (htt-p : / /www. tst. jus.br) .

Cert j.dão emj tÍda gr:at-u.i-tamente .

rNroRMAÇÃO TMPORTA!{TE
Do Banco Nacional de Devedores Tr:abalhistas const-am os dados
necessários à j.dent.ificação das pessoas naturais e jurídicas
.Lnadimplentes pe::ante a Justiça do Traba-l ho guanto às obrigaçÕes
estabefecidas em sentença condenatórja transitada em julgado ou em

acorclos j udicia j-s t::abalh j.stas, inc"Ius j"ve no concernente aos
recol-h j mentos pr:evidenc j ári-os, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinaclos em l-ei; olr decorrenLes
de execução de acordos firmados perante o Ministéri o Púbfico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tÍ.tul.os gue, por
disposição 1.ega1-, contiver Í.orça executj.va.
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CONTA CORRENTE §UBVENÇÃO AS S OCIAÇÃO COMLINITARIA
DE SÃO JOSE DO BARREIRO:

. Agência: 3l7l

. Conta Corrente: 74.038-l

. BANCO SICOOB



pasrmTunÀ MUIyrsrnàL Ds cÂo Rosur r)§ llmirÀ§
§$TÂrÕ 0§ MINÁ$ §§RÀls
*NpJ 1 8.S0fr .67S10001-04

FRÀçAALISHNÍDcs aA ô§§TÀ FÀRIA, Íô - FSNHS; (0xxâ7) 34§3.1§St I 34§3'1199' Ê'ÀX: 3433'1tflS

tgp a7.sâ4"00ü sÃo RüâuE nH MINÀg - Mlt{Às srnqls

CERTIDÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENDÊNCU,

CertiÍrco que não existe nenhumzi pcndôncia cluanto à prestação de coutas dc subvenções,

contribuições oll bem outros ar.txílios llnanceiros antcrion-nentc liberaclos ell nome da erttidacle:

Associação Comunitária de São José do llarrciro, CNI'>J: 00.214.906/0001-09, situado a Ru:r: João

IJern:rrdes, 1 18, no Distrito cle São Josó do Barreiro err São Roque de Minas - MG. Por ser veldade

dor-r Íé e assir-ur.

São RoqLre de Minas/MG, I 9 de maio de 2026.

J.** lrrrr!"y (r",,,r,.1
Samira Kerly Cruvinel

Controle Interno

ela da Silva Costa
Diretora Contábil

3*
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§STÀ§& Dü MINÁ$ §§RÀI$
cNpJ 1 §.3§§.S7§10001 -04

FRÂçÁÂLlsÊt{l0Ês üÂ tosTÁ FÂ§lA, l0 " ffoNü§: (0xx37) 34s3"{t28 I 3433.{"1§9 - F',ÀX: 343§-1Sü6

T§P â?.§28.OOO §ÂÜ ROQU6 BE MINA§ . MIF,IÂ$ G§RAI$

PARECER JI]RÍDICO

A Administração justiÍica a celebraÇão do l'ermo de Colaboração colr a Organização da

Sociedadc Civil ooAssociação Comunitárin de São José do l]:rrreiro", atrzlvés da incxigibilidade cle

fom-ralização de Chan-rantento Pirblico, tendo cr-n vister quc apreselttaclas pclo setor rcquisitante.

Quanto ao aspecto jurídico, encontratipificação legal no preceitr.rado no inciso II do art. 31 da

Lei Federal n' 13.01912014.

No tocante à minuta clo Termo de Colaboração, sob o ângulo jurídico-formal, guarda

conformidade com as exigências preconizadas para instrumentos da espécie, confortne I-ei Federal no

13.01912014_

São Roclr.re de Minas, 19 dc rrraio de 2026.

ida de Almeida
Procuradora do M unicípio

OAE1MG242JI-L

Ver
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AI]TIJAÇÃO

Aos 15 dias do rnês de abril clo ano de 2026 nesta Prefeitura, eu, Shirley Geane de

Oliveira, autuei a autorização e demais documentos que seguem.

IIXIIRCÍCIO DE 2026

PROCESSO N": 00112026

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO N": 001/2026

RECURSO ORÇAMEXtÁruO: 02.501.r 3.392.1301.2078.33504300

SÍNTNSn DO OBJETO: REPASSE CULTURAI, PARA EVENTO FESTIVO.

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE,
-,

SAO JOSE, DO BARRE,IRO



s&§s-§xr$*^& t{[.Ít§f;tlFs,e sÊ #Ã{}
**t},Íl* ili If |rdd,ã; s§,iriÀ;*

ÇNlí,' I 4..n$ri, üÍ*;3*f? 1 ".).{

FHÁÇeÂL:lflllMÍ*li$ S/t **§T& Ê&ÊlÁ, .sl) ^ i:**t:S. i*r:37,1 343!r
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PORTARIA NO 37/2026

..NoMEIA coMISSÃO PERMANENTE

AVALTAçÃO, COMISSÃO pr SELEçÃO,

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Ho

@

DE MONITORAMENTO E

GESTOR(A) DA PARCERTA

O Chefe do Poder Executivo do Município de São Roque de Minas, no uso de suas atribuiçõcs legais,

e em conformidade com inciso Xl, do art.2n da Lei Federal no '13.0'1912014, RESOLVE:

Art. 10 - Ficam nomeados os seguintes membros para compor a Comissão Permanente de

Monitoramento e Avaliação; a Comissão de Seleção e o(a) Gestor(a) das parcerias celebradas com

Organizações da Sociedade Civil, no âmbito da Secretaria de Esportes, Lazer, cultura, turismo, meio ambiente

e agricultura:

Representantes da Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação:

Eder dos Reis Simões
Shirley Geane de Oliveira

Representantes da Comissão de Seleção:

Delma Maria dos Reis Oliveira

Michelle Prata Matos

Representantes Gestor(a) da Parceria:

Marcos dos Reis Silva

Parágrafo Único: A presidência ficará a cargo de Shirley Geane de Oliveira.

Art.20 - O mandato da comissão será de 04 (quatro) anos, podendo ser prorrogado por igual período.

Art. 30 - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta das dotações

existentes no orçamento.

Art. 4o - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

São Roque de Minas, 15 de abril de2O26.

Asanado de íonna digital poÍ
EELCHIOR DOS REIS

f^Rl^:000456096ó6
Dâdo5: 2026.04. ) 5 I 6: I 0:27 -01'00'

Belchior dos Reis Faria
PREFEITO DO MUNICíPIO DE SÃO ROQUE DE MINAS/MG.

trlS

809666



SECRT]TARIA MT]NICIPAL DE ESPORTBS, CTILTURÀ, LAZIiR, TURISMO, MEIO ÂMBIENTE B AGRICULTURA h\
I)eparttunenl.o Municipal de'furisnro e Cultura
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São Ilorlrro rle À'lirras lll(j - (llil']: l-|7.9ltl'000

ATA DE I'ORMALIZAÇAO DO PROCESSO DE TNEXIGIBILIDADII DO CITAMAMENTO
PÚBLICO No001/2026 - Aos 22 (vinÍe e dois) clias do mês cle abril do ano de 2026,às l7:30 (dezessete horas

e tlinta minutos), reunilr-se a Cornissão de Seleção do município de São Roque de Minas, cort a finalidade de

veriÍ'icar se estão presentes os elementos do art. 31 da Lei Federal 13.01912014, referente ao processo em

epígrafe. Aberta a sessão, constatolr-se qlle: A justificativa foi apresentada pelo Excelentíssimo Senhor

Belchior dos Reis Faria, no despacho que autorizou a abertura do processo. A parceria foi apresentada atraves

de inexigibilidade e por entender que os serviços da Associação Comunitária de São Jose do Barreiro se

adéquam à necessidade da administração. O valor do proposto para execução do Plano de 'frabalho está

compatível conl pesqllisa de mercado. Examinamos todos os documentos, a Comissão deliberou que foram

apresentadososelementosconstantesdoart.3l daLeiFederal 13.01912014,paraÍlrrnaresteTertno,asaber:

Objeto da parceria: Contratação show, palco, som, iluminação e segllrança; Organizaçáo da Sociedade Civil
- Associação Comunitária de São .Tosé do Barreiro. O valor total do Plano de Trabalho é: R$ 20.000,00 (vinte

mil reais), onde serão repassaclos pela Administração Pública. F'oi apresentado parecer técnico sobre o Plano

de'frabalho. Foram apresentados os documentos e atendem ao princípio da legalidade. Nada mais havendo a

lratar,lavrou a presente ATA, que após lida e aprovada, foi por todos assinada, e será encaminhada ao Senhor

Prefeito Municipal, Cornissão Permapgil-e de Seleção e a Gestor da parceria do município de São Roque derrelello lMunlclpal, L-orIlssao Hermanente ôe §eleçao e. a uestor oa parceila oo munlclplo oe Dao r(oque oe

Miras Í5,4d-- § \§l^, é;,i*n0*y Crpo^^,.- c,Â! 0Ü^-",.^*
. r rr *--.^-. .\- - J- - ---+ --, 

/
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FRÀçÂÂL[BE|{[§HS AÀ tO§TÀ FÁRIA, ',â - FO§§§: (ôxx37) 3d33"1!2S i 3d§3"11$9 " F,EX: e4ffi-1üfl6
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AUTORIZAÇÃO

O Prefeito do Mr"rnicípio de São Roque cle Minas, no uso cle suas atribuições legais, e
considerando o disposto naLei Municipal n" 1.868/2024,conforme disposto no inciso II do art.31 cla

Lei Federal no 13.01 912014.

DECIDE:

DEI'ERMINAR à Comissão de Seleção qLre prolnova a I'onnalizaçáo de processo de

inexigibilidnde de chamamento público, na fbrma do disposto no inciso II do art. 31 da Lei Federal

rt" 13.01912014, para Íimrar Termo de Colaboração com aOrganização da Sociedade Civil __ OSC:

Associação Cornunitária de São José rlo Barreiro para contratação de show, palco, som, iluminação

e seglrrarlça, confbrme plano de trabalho err anexo, devendo para tanto realizar todos os procedimentos

administrativos para que o nlesrno se.ja ratificado pelo Prefeito.

Em atendimento ao disposto no inciso II do art. 16 daLei Complementar no 101 de 05 de

maio de 2000, declara que a despesa tem adequação orçamentâna e financeira com a lei orçamentária

anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

São Roqr-re de Minas, 15 de abril de2026.

f -..** )
;elchior rlos ltcis Faria

Prefeito MLrnicipal
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TERMO DE COLABORAÇÃO N" 001/2026

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DE MINAS E A ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ

DO BARREIRO.

O Município de São Roque de Minas, com sede administrativa na Praça Alibenides da Costa Falia no10,

Centro, inscrito no CNP.I sob o no N.o: 18.306.670/0001-04, neste instrumento denominado ML-|NICÍPIO,

representado por seu Prefeito Municipal, Relchior dos Reis Faria, inscrito no CPF sob o no 000.458.096-66, e a

Associação Cornunitária de São José do Barreiro com sede adrninistrativa na Rua.Ioão Rernardes dos Santos, no

118, no distrito de São José do Barreiro, inscrito no CNPJ sob o no 00.214.90610001-09, representado por Roni

Peterson Lerrandro Vilela, inscrito no CPF sob o n" 039.035 .026-50, doravante denominada Organrzação da

Sociedade Civil - OSC, com fundamento no inciso Ii do art.31 da Lei Federal no 13.01912014, Processo de

Inexigibilidade de Chamamento Público n" 00112026, resolve celebrar o presente Temo de Colaboraçáo,areger-

se pelas cláusulas a seguir, que tlanscrevem as condições aceitas pelos parceiros, às quais se obrigam, a saber:

1 . DO OBJF],TO

1.1 - O presente termo de colaboração destina-se a organizaçáo do evento F-esta do Padroeiro São José, o

qual o recurso será utilizado na contratação de show, montagem de palco, som, iluminação e segurança.

2 - DAS OBRIGAÇÔES

2.1 -- Ao MLTNICÍPIO compete:

I - Transferir os recursos à Organização da Sociedade Civil de acordo conl o Cronograma de

Desembolso, constante no edital, que faz parte integrante cleste termo e no valor nele Íixado;

ll - Apreciar a prestação de contas apresentada, no pÍazo de até 90 (noventa) dias, coutaclo da data

de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada;

2.2 - L Organizaçáo da Sociedade Civil compete:

I - Aplicar o recurso de acordo com o Plano de frabalho aprovado pelo Município;

fiscais

não se

I1 --Responder exclusivamente pclo pagamento dos encargos trabalhistas. previdenciát'ios,

coperciais relativos ao funcionamento da instituição e ao aclimplemento
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caructerizaLrclo respor-rsabilidade solidária or-r subsicliária da adntinistração pÍilrlica pelos respectivos

pagamentos, qualquer oneração do obieto da parceria ou restrição à sua execução;

III - Prestar contas dos recursos recebidos nos tcrr-nos da Lci l]ederal no 13.01912014 e l-ei

Municipal n' 1.99412026;

IV - Caso sejam adquiridos equipamentos e materiais permanentes com recursos provenientes da

parceria, gravá-los com cláusula de inalienabilidade, e na hipótese de sua extinção, formalizar promessa

de transferência da propriedade ao Município de São Roque de Minas.

V - Mediante attortzação expressa da Administração, doar os bens rerranescentes adquiridos com

recllrsos transferidos, quando após a consecução do objeto, não for necessário para assegural' a

continuidacle do objeto pactuado.

3 - DOS VALORES E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

3.1 ' O total da parceria será cle R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a ser transferido pelo Município conforme

cronograma de desembolso previsto no edital, correndo as despesas à conta da dotação orçamentária Ficha no.

003 12.020 50 t .t3 .392.1 3 0 | .207 8.3 3 5 043 00

3.2- Em caso de celebração de aditivos, deverão ser indicados nos rresmos, os créditos e empenhos para

cobertura de cada parcela da despesa a ser transferida,

3.3 - Os saldos financeiros enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em instituição

financeira oficial, e as receitas decorrentes, serão obrigatoriamente computadas a crédito do Termo e aplicadas,

exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar no demonstrativo específico que integrará a

prestações de contas.

3.4 - Na ocorrência de canoelamento de Restos aPagar, o quantitativo poderá ser reduzido ate a etapa que

apresente funcionalidade, mediante aprovação prévia do Município.

3.5 -- Os recursos recebidos pelas Organizações da Sociedacle Civil em decorrência de parceria serão

depositados e geridos em conta bancária específica em instituição financeira pública, determinada pela

administração pirblica, quando isenta de tarifa. Banco: 756 (SICOOB); Agência: 3171; Conta corrente: 74.038-

l.

3.6 - Em caso cle impossibilidade de celebração de acordo entre a Administração Pirblica e as instituições

financeiras públicas para isenção de tariÍàs, é facultado à Organizaçáo da Sociedade Civil, indicar a instituição

financeira e a conta bancária específica, em que serão depositados e geridos os recursos da parceria.

N\
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4 - DAS PROTBIÇOES

4.1 - O Plano de Trabalho deverá ser executado com estrita observância das cláusulas pactuadas neste

Termo, sendo vedado:

I - Delegação das funções de regulação, de fiscalizaçáo, de exercício do poder de polícia ou de

outras atividades exclusivas do Município;

II -- Prestação de serviços ou de atividades cujo destinatátrio seja o aparelho administrativo do

Município;

III - Transferência de recursos para clubes, associações de servidores, partidos políticos ou

quaisquer entidades congêneres.

IV - A contratação de serviços de consultoria e assessoria, com ou sem produto determinado;

V - Contratações que se reÍlram exclusivamente à divulgação de eventos;

VI--Projetos de cturho religioso, exceto arcalização de eventos ou de infraestruturarelacionados

ao turismo religioso, bem como aqueles reconhecidos e registrados como Patrirnônio Cultural de Natureza

Lnaterial.

4.2 -É vedada autilizaçáo dos recursos da palceria:

I - Na realizaçáo cle eventos que cobrem ingressos ou que recebam qualquer outro tipo de receita,

salvo quando forem revertidas ao projeto, aplicadas ern finalidade pública previamerÍe definida ou

creditadas ao respectivo órgão repassador, hipóteses que deverão estar especificadas no termo de parceria;

II -Na realízaçáo de recepção e festas que sejam de acesso restrito ao público;

III - Na rcalizaçáo de despesa de manutenção da organrzaçáo de natureza contínua e que não tenha

relação direta com projetos aprovados no termo de parceria;

IV - Na aquisição ou contratação de serviços de coquetéis, buÍê ou similar;

V -- No pagamento de gratificações, serviços de consultoria, de assistência técnica e congêneres,

ao servidor ou empregado que pertença aos quadros de pessoal do município e da organizaçáo. inclusive,

com recursos de contrapartida, dos resultantes da venda de ingressos e dos recebidos de outros parceiros,

salvo nas hipóteses previstas ern lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

VI-- Em finalidade alheia ao objeto da parcelia e ao previsto no plano de trabalho, ainda que em

caráter de emergência; salvo se autorizada mediante aditivo;

VII - Na realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência da parceria e em data

anterior ou posterior ao prazo estabelecido para utilização clo recurso;

VIII - No pagamento a lbrnecedor, em data anterior ou posterior ao prazo paru utilização do

recLlrso;

ltilS 1(lB
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I ,X - Para pagamento antecipado, I

| 
,zr - fârâ Pagamenlo anteclPaoot 

I

I X - Para pagamento de multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ott 
I

| " 
recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da aclministração pública na liberaeão de 

I

I r..ursos llnanceiros; 
I

I XI - Para pagamento de publiciclade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretarnente 
I

I vinculadas ao objeto daparceria,decariúer educativo, informativo ou de orientação social, das Quais não 
I

I .o"stem nomes, símbolos ou imagens que caracterizempromoção pessoal. 
Irl

I r - DA PRESTAÇÃ. DE coN'.AS It"l
' .facão de corrlas será realizada rnensalrnente: II t.1 - A prestação de contas será realtzada tnensaltnente: 

I

I S.1.1- Prestação de contas parcial, que deverá ser encaminhacla ao Município mensalmente. contendo 
I

I docurnentação comprobatoria da execução de metas e aplicação dos recursos; 
I

I

i S.1 .2 - Plestação de contas final, que deverá ser encaminhada ao Município em até 30 (trinta) dias a partir 
II 

ncia da narceria. com os sesuintes documentos: I

I 
do ténnino da vigência da parceria, com os seguintes documentos: 

I

I f - Cópia do Plano de Trabalho; 
I

I ll - Cópia do Te,no de Parceria, 
I

I UI - OÍício de encaminhamento da Prestação de Contas; 
i

I 
,V - Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela Organizaçáo da Sociedade Civil, assinado 

I

I p.lo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o 
I

' , cle rnetas nronostas coln os lesultados alcancados. a oartir do cronogratna acordado: I

I comparativo de rnetas propostas colrr os lesultados alcançados, a partir do cronograÍla acor 
I

I 
V - f)ocumentos de comprovação da tealização das ações, tais como notas fiscais, faturas, recibos, 

I

| ,"ros e vídeos. se for o caso; I

I 
Vl - Relatório de Execução Financeira do Termo de Colaboração, assinado pelo seu lepresenrunr. 

I

I ,.*al, com a descrição das despesas e receitas efetivamente r:ealizadas e sua vinculação conr a execuCão 
I

I ao objeto, na hipótese cle descumprimento de metas c resultados estabelecidos no plano de trabalho; 
I

I ull - Relação de paganrentos efetuados; 
I

| ,lll - Execução da Receita e Despesa; 
I

I rX - Conciliação Bancária se for o caso; 
I

I X - Copia do extrato da conta bancária específica do período correspondetÍe; 
I

I XI - Comprovação da aplicação financeira do recurso; 
IIItl

I

lrrl--- ss M^,, I
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IX - Para pagamento antecipado;

X - Para pagamento de multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ott

a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da aclministração pública na liberação de

recursos financeiros;

XI - Para pagamento de publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diletamente

vinculadas ao objeto da parceria, de cariúer educativo, informativo ou de orientação social, das quais não

constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal.

5 - DA PRESTAÇÃO Un CONTAS

5.1 - A prestação de contas serârcaltzada mensalmente:

5.1.1- Prestação de contas parcial, que deverá ser encaminhada ao Município mensalmente, contendo

documentação comprobatoria da execução de metas e aplicação dos recursos;

5.1.2 - Prestação de contas final, que deverá ser encaminhada ao Município em até 30 (trinta) dias a paltir

do termino da vigência da parceria, com os seguintes documentos:

I - Copia do Plano de Trabalho;

II - Cópia do Termo de Parceria;

III - OÍício de encaminhamento da Prestação de Contas;

IV - Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela Organizaçáo da Sociedade Civil, assinado

pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o

comparativo de metas propostas colrr os lesultados alcançados, a partir do cronograma acordado;

V - Documentos de comprovação da tealização das ações, tais como notas fiscais, faturas, recibos,

tbtos e vídeos, se for o caso;

Vl - Relatório de Execução Financeira do Termo de Colaboração, assinado pelo seu representante

legal, com a descrição das despesas e receitas efetivamente r:ealizadas e sua vinculação com a execução

do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho;

VIi - Relação de pagamentos efetuados;

Vill - Execução da Receita e Despesa;

IX - Conciliação Bancária se for o caso;

X - Copia do extrato da conta bancária específica do período correspondetÍe;

XI - Comprovação da aplicação financeira do recurso;
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XII - Termo cle compromisso assinado pelo responsável, no qual conste a afirmação de que os

documentos relacionados ao Termo de Parceria serão guardados pelo prazo de 10 (dez) anos, contado do

dia útil subsequente à manifestação conclusiva da prestação de contas final da parceria.

XIII - Demais documentos qlre comprovem a boa e regrúar aplicação dos recursos, de acordo com

a legislação vigente, tais como:

a) comprovantes das transferências, que deverá ser procedido em favor do credor da despesa paga;

b) copia dos cheques emitidos nominalmente em favor do credor da despesa paga, quando for o caso;

c) guia de recolhimento do saldo de recursos não aplicados;

d) guia de recolhimento de lmposto Sobre Serviços (lSS), em decorrência de retenção obrigatória, quando

for o caso;

e) outros documentos confbrme a necessidade e objeto da parceria, observado o mauual de prestação de

contas aprovado pela Administração Municipal.

6 - DO PI{AZO DE VIGÊNCIA

6.1 - O presente Termo vigorará da data de sua assinatura ate 3111212026, podendo ser prorrogado

confbrme disposto no aft. 55 da Lei Federal n" I3.019/2014.

6.2 - A Administlação deverá prorrogar de ofício a vigência deste termo, quando der causa a atraso na

liberação dos recursos, limitada ao exato período do atraso verificado.

7 - DAS ALTERAÇÔES

7.1 - Este fermo poderá ser alterado, conforme disposto nos artigos 55 e 57 da Lei Fecleral n" 13.01 912014,

exceto quanto ao selr objeto, mediante a celebração de Termos Aditivos, desde que acordados entre os Parceiros

e firmados antes do término de sua vigência.

8 . DA PIJBLICAÇÃO

- O MIINICÍpIO deverá providenciar a publicação do extrato deste Termo, conforme art. 38 da Lei

13.0t912014.Iiederal

-Ns
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9 - DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCAL IZAÇLO 
I

I

9.1 - O MLINICÍPIO acompanharâ a execução clo objeto deste Termo através de seu gestor, tendo como I

Iobrigações: 
I

I - Acornpanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
I

I

II - Informat' ao seu superiol hierárquico a existência de fatos que comprometam ou Possam 
I

comprometer as atividades ou rnetas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, 
I

I

bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
I

I

III - Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, com base no relatório I

I

técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 daLei Federal n' 13.01912014; 
I

I

IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
I

I

monitoramento e avaliação. 
I

9.2. - Cornprovada a paralisação ou ocorrência de fato relevante, que possa colocar em risco u .r..uçao 
I

I

do plano de trabalho, o Município poderá assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, de 
I

forma a evitar sua descontinuidade. 
I

I

10 - DA DENUNCIA B DA RESCISÃO I

I

I

10.1 - E Íacultado aos parceiros denunciar este Terrno, no prazo mínimo c1e 60 dias de antecedência nara 
I

a publicidade dessa intenção, nos termos da legislagão vigente, sendo-lhes imputadas as responsabilidades das 
I

obrigações e creditados os benefícios no período em que este tenha vigido, 
I

I

I

11 - DA RESPONS ABTL,TZAÇÃO E DAS SANÇÕES 
I

I

1 1. 1 * O presente Termo deverá ser executado flelmente pelos parceiros, de acordo corr as cláusulas 
I

I

pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cadaum pelas consequências de sua inexecução total ounarcial. 
I

I

I

ll.2 -Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, a Administraçáo poderá garantida 
I

I

a previa defesa, aplicar à Organrzação da Sociedade Civil as sanções previstas no art. 73 da Lei Federal n" 
I

t3.otgl2014. I

I

I

I

I

I

I

I
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12 - DA OBRIGATORIEDADII DII RESTI'I'I]IÇÃO DE RIICURSOS

12.1. -- A prática das condutas abaixo especilicadas enseiará a obrigatoriedade de restituição dos recursos

obietos da parceria, devidamente corrigidos, pela OSC:

I - Omissão no dever de prestar contas;

II - Descurnprimento iniustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

III * Danos ao erário decorrente de ato de gestão ilegítirno ou antieconômico;

IV - Desfalque ou desvio de clinheiro bens ou valores pÚrblicos.

13 _ DO GESTOR DA PARCERIA

l3.l --De acordo cotn a alínea"g" irlciso V do art.35 daLei Federal13.01912014 o gestordestaparceria

será Shirley Geane de Oliveira, ocupante do cargo de Assessora Especial de Cultura, lotada na Secretaria de

Esportes, Cultura, Lazer, Turismo, Meio Ambiente e Agricultura de São Roque de Minas.

13.2 - Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público olr ser lotado em outro órgão ou

entidade, o administrador público desigr-rará novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as

obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades.

13.3 - São impedidas de participar como gestor da parceria pessoa que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha

mantido relação jurídica coln, ao menos, 1 (urn) das organizações da socieclade civil participes.

13.4 - São obrigações do gestor:

I - Acompanhar e Íiscalizar a execução da parceria;

II - Informar ao seu superior hierár'quico a existência de fatos que comprometam ou possam

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recutsos,

bem como as providências adotadas olt qlre serão adotadas para sanar os problemas detectados;

III - Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levaudo em

corrsidelação o conteúrdo do relatório técnioo de monitoramento e avaliação e t1o caso cle prestação de

contas parcial no final de cada exercício ou periódicas, descrever a conformidade das metas e do obieto

proposto, vinculadas às parcelas liberadas e ao cronograma de execução físico-financeiro.

IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de

monitoramento e avaliação.

V - Aplicar advertência, quando for o caso.
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14 - DO FORO

14.1 - O foro da Comarca de São Roque de Minas e o eleito pelos Parceiros para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas do presente Termo.

14.2. - Presente controvérsia de natuleza jurídica entre os partícipes, é obrigatoria a prévia tentativa de

solução admirristrativa com a participação c1a consultoria jurídica do município.

15 - DISPOSIÇÔES GERAIS

15.1 - Deverá sel garantido o livre acesso dos servidores da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura,

Lazer, Turismo, Meio Ambiente e Agricultura, do controle interno e clo Tribunal cle Contas aos documentos, às

informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados por esta Lei, bem como aos locais de

execução do objeto.

15.2 -Fazem parte deste termo, independente de transcrição:

I - O plano cle trabalho aprovado na chamada pública;

E por estarem acordes, firmam os Parceiros perante 02 (duas) testemunhas o presente Termo, em02 (duas)

vias de igual teor e forrna, para todos os efeitos legais.

Pref-e itLrra Municipal de São Roque de Minas, 1 5 dc abril de 2026.

Íor clos I{cis Iraria

Prelêito Municipal

Roni Petersou Lerraudro Vilela
Presidentc c1a Organizaçiio cla Sociedacle Civil

Testemunh"r' -€y'*{:*-?qo - -o4-r$tí
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São Roque de Minas, I 6 cle abril de 2026

Ofício r"f ,4312026

Assunto: REPASSE CULT'URAL PARA EVENTO FESTIVO

Prezado Senhor

Rone Peterson Lerrandro Vilela
Associação Comunitária de São José do Barreiro

Considerarrdo qlre a Lei Municipal rf 1994 de 13 cle abril de 2026, autoriza repasse financeiro no valor de R$

20.000,00 (vinte mil reais), à entidade Associação Comunitária de São José do Barreiro, conl o objetivo de formalizar

Termo de Colaboração, com fundamento no inciso II do art.3l da Lei Federal 13.019, prestamos as seguintes

inforrnações:

A enticlade det,erá apresentar à Secretaria Municipal de Esportes, Cul.tura, Lazer, turismo, Meio Anthiente e

Ágricultura o Plano de Trabalho elaborado conforme modelo em anexo (Anexo I).

.luntamente con't o Plano de T\abalho, deverão ser apresenÍados os seguintes docuntentos:

I - Prova de regularidade jurídica: Estatuto, contrato social ou documentos equivalentes;

II - Ata de posse do mandato da diretoria;

III - Ata cle posse atual do Orgão Interno de Fiscalização Financeira;

IV - Certiclão da Secretaria Municipal de Fazenda, atestando a inexistência de pendêrrcias quanto à prestação de contas

de subvenções, contribuições ou outros auxílios firranceiros anteriorrnente liberados;

V - Prova de Regularidade para com as Fazendas Municipal, Estadual e Federal;

VI - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

VII - Prova de regularidade perante o Furido de Garantia por Ternpo de Serviços - FGTS;

VIII * Cópia do CPF e Carteira de Identidade, devidan-rente autenticados, do Presidente ou represelltallte legal da

Organizaçáo da Sociedade Civil;

Enca.ntinhuntos Íambént, para conhecimenÍo, a nlinuta do Ternto de Colaboração, nafornta do Anexo II, que

deverá ser as.sinada pela entidade após aprovação do Plano de Trabalho, condicionada ainda à apresentação dos

documentos previstos nos artigos 33 e 34 clo Lei Federal n' 13.019/2014, a saber:

Praça Alibenides da Costa Faria, no l0 - Centro - São Roque de Minas/MG - CEP: 37.928-000
Pabx: (3 7) 3 433 -186 1 - a ss i stên gia:srrn i nlrs/íl) a h oo. corn' br
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I'- Comprovação de tro uíttinro, 01 (urn) ano de existência, corn cadastro ativo, comprovados por meio de docurnentação

ernitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa JLrrídica - CNPJ;

II - Cornprovação de experiência prévia narealizaçáo, com efetividade, do objeto cla parceria ou de natureza semelhante;

III - Cornprovação da capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades previstas e o

cumprimento das metas estabelecidas;

IV - Prova de propriedade ou posse legítirrra do imóvel, se for o caso;

V - Certidão de existência jLrrídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuais

alterações;

VI * Docutnento que evidencie a situação das instalações e as corrdições materiais daOrgarizaçáo da Sociedade Civil,

quando essas instalações e condições forern necessárias para arealizaçáo do objeto pactLlado;

VII - Cópia da ata de eleição do quadro dirigerrte atual;

VIII - Relação nominal atualizada dos dirigentes da Organizaçã,o da Sociedade Civil, cor.n errdereço, núrmero e órgão

expedidor da carteira de identidade e núrnero de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria cla Receita

Federal do Brasil - RFB de cada uni deles;

IX * Cópia de documentos qlre comprove que a Organização da Sociedade Civit funciona no endereço registrado no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.

As dúvidas poderão ser esclarecidas com a Assessora Especial de Cultura, Shirley Geane de Oliveira, contato

(31) e 8806-63e4.

Atenciosame nte,

l'rc1 oito Murr ir:i1tal

se{ru-,ffi*t

Praça Alibenides da Costa Faria, no 10 - Centro - São RoqLre de Minas/Mc * CEP: 37.928-000
Pabx: (3 7) 3 433 - 1 86 1 - arsfÍê! o jli..srrrr i nls(Zl r_va lroo.r:, )íl.bl

eis F'aria



1615 .)' 1§39,

§Â0 fl00u8 Dr í.íilrÁJ ,

REFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DE MTNAS
ESTADO DE MINAS GERAIS

cNPJ 18.306.670/0001.04
PRAçA ALTBENTDES DA COSTA FAR|A, 10

CEP 37.928.000 . SÃO ROQUE DE MINAS - MINAS GERAIS

s[ToR R[QUrSrrANTrr: ASSOCTAÇÃO COrvrUNrrÁRrA D[ SÃO JOSI DO
BAIIIIBIRO

APLICAÇÃO/JUSTIFICATIVA: RBPASSE CULTUITAL PARA EVENTO
FESTIVO

TOTAL

20.000,00

* 
'Ç.\p,^r--'DATA: 16104/2026

SHIRLEY GEANE DE RA _ DBPARTAMENTO DE CULTURA

BSTIMATIVA DE CUSTOS

OBJETMNDO A INSTRUÇÃO DO PROCESSO' O repasse financeiro pârâ o Evento da F'esta
Tradicional de São José do Barreiro, demonstra a importância de investir na cultura local, promovendo
a preserração do patrimônio cultural e incentivando as novas gerações com novos talentos e a

diversidade cultural; A importância de garantir o acesso ao lazero independente da condição social ou
econômica. Contribui para a geração de renda, o fortalecimento do acesso a todos à arte. Este evento
promoveráasocialização,odiálogoeainclusãooalémdeestimularaeconomialocal.ACulturaéum
direito fundamental e um importante vetor de desenvolvimento, e o repâsse financeiro para este evento
demonstra o compromisso da Prefeitura Municipal, através de seu Gestor Público com a valorização da
arte e da cultura regional.

VALOR TOTAL DO PROJITO E DB RS20.000,00 (VTNTE MrL REArS),
cRoNoGRAMA DE DBStrMBOLSO NO VALOR DE R$20.000,00 (VINTE MIL REAIS).

DATA: 1610412026

SHIRLEY GBANE DE IRA.- DtrPAIITAMENTO Dtr CI-]LTT]RA

PREVTSÃO DE RECTJRSOS ORÇAMENTÁRIOS

INFORMAMOS QUE EXISTB I'REVISÃO DE RECURSOS OIIÇAMENTÁRIOS A CONTA DA DOTAÇÃO
N" 00312.020501.13.392.1301.2078.33504300

REQUTSTÇÃO nr:
FORMALIZAÇÃO DE

PARCBRIA

DIISCRIÇÃO DA PARCBRIA

CONTRATAÇÃO DB SIIOW, PAI,CO, SOM,
ILUMINAÇÃO N SEGUITANÇA

A _ DIRETOIi.A CONTÁBTL
DATA: 1610412026

ITBM uli{It) QUANT. UNIT.

01 01 01 20.000,00



pr§r§rTr,rnâ MUilIGrràL D§ §ÃO AOQÜ§ rl§ ltrHÀt
E§TÀOO trE MINAS çERÀI$
tNpJ 1 8.3§6.67ü10001-44

FRASÀÁLIBHSIí§H§ nÀ üôSTÁ fÂ&lÀ, 1ü - SSfrlE§: (0xx37) 34§3-1§28 i 34ü3"11s§ - FÀX: 3433-',§*Ê

c§p 3?.§2s-00ü sÃo RoâuB pE MINA§ - MINÁ$ §EftAlS

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
RELATIVO AO PROCESSO NO 001/2026

Reconheço e RATIFICO a INEXIGiBILIDADE de Chamamento Público para firmar Termo

de Colaboração de Contratação de show, palco, som, iluminação e segurança, Çom fundamento no

inciso II do art. 3l da Lei no 13.0I912014, tendo em vista o constante clo presente processo,

JUSTIFICATIVA:

O repasse financeiro para o Bvento da Festa Tradicional de São José do
Barreiro, demonstra a importância de investir na cultura local, promovendo a
preservação do patrimônio cultural e incentivando âs novâs gerâções com novos
talentos e a diversidade cultural; A importância de garantir o acesso ao lazer,
independente da condição social ou econômica. Contribui para a geração de
renda, o fortalecimento do acesso a todos à arte. Este evento prom overá a

socialização, o diálogo e a inclusão, além de estimular a economia local. ,A,

Cultura é um direito fundamental e um importante vetor de desenvolvimentoo e

o repasse financeiro para este evento demonstra o compromisso da Prefeitura
Municipalo através de seu Gestor Público com a valorização da arte e da cultura
regional.

São Roque de Minas,22 de abril de 2026.

l-.&*i'.
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OBJItrTO: CONTRATAÇAO DIt
sHow, PALCO, SOM,
ILUMINAÇÂO E SEGURANÇÂ

VALOR TOTAL:

RS 20.000,00 ADM. PUB.

ORGANIZAÇAO DA
SOCIEDADE CIVIL

ASSOCTAÇÃO COVTUNITÁRrA DE SÃO JOSB DO BARRETRO

3 Reis l'aria
Prefeito MLruicipal
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JUSTIFICATIVA DETALHADA DO

_ INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" 00l/2026

Justificamos a celeblação do Termo de colaboração com a organização cla sociedade civilAssociação comunitária de são José do Barreiro, através de inexigibilidade de formali zação d,echamamento PÚrblico, tendo em vista que a Lei no 13.ol9l2ol4 traza previsão da inexigibilidade doclranramento Público quando "apatceriadecorer de transferência para organizaçáo da sociedade civilque este'ia autorizadaern lei na qual seja ideritificada expressamente a entidade beneficiária,,, confo,-eabaixo transcrito:

Aft' 3l ' será considerado inexigível o chamamento público na hipotese de inviabilidade decompetiÇão entre as otganizações da sociedade civil, em razào da naturezasingular do objeto daparceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, espeoialmentequando: ["'] II - a parceria decorrer de transferêncla para organizaçào da sociedade civil que estejaatttorizada eni lei na qual seja identificada exprerrurr"nt" a entidade beneÍiciária, inclusive quando setratar da subvenção prevista no inciso I do § 3o do art. 12 d,aLei n 4.320/64. observado o disposto noat"t. 26 da Lei Complementar no l0l, de 4 de maio de 2000.

A parceria' ora proposta, contemplará orepasse financeiro paÍa oEvento da F-esta 
.fradicional

de são José do Bzrrreiro, demonstrando a importâ,cia de investir na cultura local, promovendo apreservação do patrimônio cultural e incentivando as novas gerações com novos talentos e adiversidade cultural; A importâ,cia de gara,tir o acesso ao lazer,indepenclente cla conc.lição social oueconômica' contribui para a geração de renda, o fortalecimento do acesso a todos à arte. Este eventopromoveráasocialização,odiálogoeainclusão,alémdeestimularaeconomialocal.ACulturaéurn
direito fundamental e um importante vetor de desenvolvimento, e o repasse financeiro para este eventodemonstra o compromisso da Prefeitura Municipal, através de seu Gestor público com a valoriz,açãoda arte e da cultura regional.

A entidade parceira indicacla e organização da sociedade civir, sem fins lucrativos, sendo seusdirigentes não remunerados, neln sequer" distribui Iucros e/ou excedentes aos diretores, gestores oLrassociados' bem como tem previsto a destinação do seu patrimô,io a or-rtra instituição de mesmanatureza ou ao Poder Público, em caso de desconstituição, atendendo plenamente aos critérios clo art.2o, I, alínea "a", dalei 1 3.01 9/2014.

solicitamos a manifestação do Departamento Jur'ídico, que em seu parecer, maniÍbstou-setàvorável à realiz'açáo do I'ertno cle colaboração mediante inexigibilidade cle chamamento público,desde qLIe ctunprido todos os requisitos necessários na l,ei no 13.olg/2014. cabesalientar.que aAssociação comunitária cle são José do Barreiro, apresentou prano de Trabalho nos molcles do art. 22,da Lei l'ederal no 13'01 9/2014,visando afornalização do'l'enno <Je colaboração, se,do que para isso,a entidacie deverá apresentar os documentos exigidos para parcerias com o Terceiro setor.
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Diante do exposto, entendemos haver justificativ a várida, idônea e
celebração do Termo de coraboração por Inexigibilidade de chamamento
31, inciso II, da Lei Federal n" 13.0l9l2Ol4.

Portanto, entendo que as justificativas acima mencionadas atendem o interesse público eobedecem aos princípios constitucionais e aos termos legais, de fonna que defiro arealizaçãodo Termode Colaboração.

Essa.iustificativa deverá ser disponibilizad,a no site da prefeitura Municipal de são Roque deMinas, como forma de atender o artigo 32, § 1o, d,aLeiFederal n" 13.01 g/2014.o extrato rlo Termode colaboração, após o cumprimento dos pÍazos,deverá ser publicado no Diário oficial Eletrônico doMunicípio.

São Roqrre de Mina, 22 cle abril cle2026.

de interesse púrblioo para
Púrblico, confbrme artigo

r dos Reis Faria
PreÍbito MLrnicipal

Esta jusrificativa deverá r", p ii,IiA"Oerros ternros da Lei Federal no 13.01912014:
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PLrblicado em22 de abril de2026,no quadro de aviso do hail cra prefeitura Municipar, conforme LeíorgânicaMunicipaln"l'091 de25/09/1990,ar1.l04eemsuasdisposiçõesgeraisetransitórias,erositeoficiar
da Prefeitura.

RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE DO PROCESSO DE CHAMAMENTO PUBLICO NO OO2l2025

A Prefeitura Municipal de são Roque de Minas, através cra coniissão cre sereção, torna púrbrico oresultado do Processo rt" 001/2026. I,exígibilidade de cha,,a,nerto público, na fo.rra qLre segue:

Município: São Roque de Minas.
Organização: Associação Cornunitária de São José do Barreiro.
Objeto: Repasse Cultural para Evento Festivo.
Fundamento regar: inciso II de 3 r cra Lei Federar no 13.0r g/2014.
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
Administração pública: R$ 20.000,00 (vinte rnil reais).
contrapartida da organização tra sociedade Civir: R$ 0,00,
Justificativa: o repasse financeiro para o Evento da Festa Tradicional de são José do Barreiro, demonstra aimportância cle investir na cultura local, promovendo a preservação do patrimônio cultural e incentivanclo asrlovas gerações com llovos talentos e a diversiclade culturar; A importância de garantir o acesso ao razer,independe,te da condição social ou econômica. contribui para a geração cre renda, o fbrlarecimento do acessoa todos à arte' Este evettto pronloverá a socialização, o diálogo e a inclusão, alérn de estimular a economia local,A cultLrra é ,rn direito fundarnental e um importante vetor de desenvorvimento, e o repasse financeiro para esteevento denronstra o compronrisso da Prefeitura Municipal, através de seu cestor púrblico com a valorização daarte e da cultura regional.

Despacho de RatiÍicação: prefeito Municipal.

São RoqLre de Minas 22 de abril de 2026;.

S h i rte\Ge{rl 
" 
aãõri*i *

Presidente d-a Cãrnissao de Seleção
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ExrRATo Do TERMO DE coLABoRAÇÃo RELATIvo Ao pRocESSo No 001/2026

Município: São Roque de Minas.

organização: Associação comunitária de são José do Ba*eiro.
Objeto: Repasse Cultural para Evento Festivo.

INBXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO

Recurso orçamentário: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
valor do Termo de coraboração: R$ 20.000,00 (vi,te mil reais).
Vigência: 0l (um) mês.

Publicado em22 de abril d'e2026,no quadro de aviso do hall da prefeitura Municipal, conforme

*:?J',#ffiffiffrx".1'0e1 
de25t0ettee0, art.l04 e em suas disposições gerais e transitórias, e

São Roqr-re de Minas 22 de abril de 202(t.

Presidente da Comissão de Seleção


